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Gestantes e bebês recebem
cuidados especiais no CAISMA

S A Ú D E :

Desde que foi criado,
gestantes e bebês recebem
cuidados especiais no Cen-
tro de Atenção Integral à
Saúde da Mulher - CAIS-
MA -, localizado na Praça
Rui Barbosa, nº 45, pró-
ximo ao Museu Histórico
e Pedagógico “Anita Fer-
reira De Maria”. O proje-

to CAISMA foi construí-
do gradativamente: há 18
anos, por iniciativa da en-
fermeira Hilda Gambini,
iniciou-se um trabalho in-
tensivo de orientação e
acompanhamento às ges-
tantes da nossa cidade,
junto às Unidades Básicas
de Saúde. Página 8.

Bairro Santa Elizabeth ganhará
Unidade Básica de Saúde

Página 28.

EDUCAÇÃO
Avaré recebe primeira parcela para

construção de mais uma creche
Página 28.

INFRAESTRUTURA
Frentes de Trabalho realizam ações

na Operação Tapa Buracos
Página 15.

Confira o resultado do Concurso Público 06/2011,
02/2012 e Processo Seletivo 01/2012

Da página 24 a 34.
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Consumidor será informado sobre o prazo de va-
lidade no momento que estiver passando o produto
pelo caixa do supermercado

A partir desta semana os consumidores brasilei-
ros vão contar com mais um aliado no controle da
validade dos alimentos. Um novo código de barras,
desenvolvido pela Toledo do Brasil, informará ao con-
sumidor a data de vencimento do produto na hora do
pagamento no caixa.

De acordo com a nova tecnologia, os consumi-
dores terão um controle maior sobre a validade dos
alimentos fracionados, geralmente os perecíveis. Os
produtos fracionados são os manipulados pelo pró-
prio supermercado, em geral no setor de perecíveis.
Pelo curto tempo de validade esses produtos são os
que oferecem maior probabilidade de serem comer-
cializados com prazos de validade vencidos. Assim,
o objetivo do novo sistema é evitar erros.

PROCON INFORMA:

NOVO CÓDIGO DE BARRAS AJUDA O CONSUMIDOR
A NÃO COMPRAR PRODUTOS VENCIDOS

Segundo a desenvolvedora do código, o novo siste-
ma permitirá que o produto seja rastreado e o gerente
do estabelecimento avisado da aproximação do venci-
mento da validade, assim será possível tomar providên-
cias necessárias para não prejudicar os consumidores.

Desde o início de outubro do ano passado, o con-
sumidor do Estado de São Paulo que encontrar al-
gum produto com prazo de validade vencido nos su-
permercados terá o direito de receber gratuitamente
um produto igual, dentro da validade. Caso o forne-
cedor não tenha outro produto igual, deverá entregar
um similar e de igual valor.

A campanha de Olho na Validade é válida para os
produtos que forem encontrados no ponto de venda,
antes de passar pelo caixa. Caso o consumidor en-
contre mais de um produto com o prazo de validade
vencido, terá o direito de receber a mesma quanti-
dade de produtos.

O CEI “José Maria
Porto”, dando continuida-
de ao projeto Meio Ambi-
ente, confeccionou, junta-
mente com os alunos,
uma cesta para o dia das
mães. A cesta foi confec-
cionada coma a utilização
de material reciclável (gar-
rafas pets).

O objetivo do projeto
é incentivar, cada vez
mais, o reaproveitamen-
to de materiais reciclá-
veis, que hoje, são des-

E D U C A Ç Ã O :

Projeto Meio Ambiente do CEI “José
Maria Porto” presenteia mães

Professora Suzete e vice-diretora V alderez com a
turminha do maternal II

Professoras Priscila, Juliete e Zulma com a
turminha do maternal I

cartados no lixo, preju-
dicando e muito o Meio
Ambiente.

Para realização desse
trabalho, o CEI “José Ma-
ria Porto” contou com a

colaboração dos pais e
responsáveis no envio das
garrafas pets. Essa união
propiciou a realização de
um belo trabalho, envol-
vendo corpo docente, di-

reção, coordenação, pais
e alunos.

Para finalizar, os alunos
entregaram esse maravilho-
so presente para as mães e
para o Meio Ambiente.
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/12 – PROCESSO Nº. 268/12

Objeto: Contratação de empresa para realizar curso de aperfeiçoa-
mento para adolescentes atendidos pelo CREAS.
Data de Encerramento: 31 de maio de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 31 de maio de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 11 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/12 – PROCESSO Nº. 285/12
Objeto: Aquisição de suco concentrado.
Data de Encerramento: 04 de junho de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 04 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 11 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/12 – PROCESSO Nº. 286/12
Objeto: Aquisição de estocáveis para a confecção de pães.
Data de Encerramento: 05 de junho de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 05 de junho de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 11 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/12 – PROCESSO Nº. 287/12
Objeto: Aquisição de 8.925 pares de tênis.
Data de Encerramento: 05 de junho de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 05 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 11 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/12 – PROCESSO Nº. 288/12
Objeto: Aquisição de 10 unidades de cilindro de alta pressão para
oxigênio medicinal tipo G com capacidade para 1.000 litros.
Data de Encerramento: 24 de maio de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 24 de maio de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 11 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/12 – PROCESSO Nº. 291/12
Objeto: Contratação de empresa para realização de cursos de Se-
cretária do Lar e Pintor de Obras nos CRAS I e II.
Data de Encerramento: 06 de junho de 2012, das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 06 de junho de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 10 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 077/12 – PROCESSO Nº. 298/12
Objeto: Aquisição de 01 veículo tipo furgão para a Central de Alimen-
tação Municipal.
Data de Encerramento: 06 de junho de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 06 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 09 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071/12 – PROCESSO Nº. 293/12
Objeto: Aquisição de seringas e lancetas para o Centro-Posto de Saúde I.
Recebimento das Propostas: 23 de maio de 2012, das  08:00 horas
até 05 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 05 de junho de 2012, das 13:35 às
13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 05 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/12 – PROCESSO Nº. 294/12
Objeto: Confecção de Bandeiras (Avaré, Nacional e São Paulo).
Recebimento das Propostas: 24 de maio de 2012, das  08:00 horas
até 06 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 06 de junho de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 06 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/12 – PROCESSO Nº. 295/12
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos para o Ensino Fundamental.
Recebimento das Propostas: 28 de maio de 2012, das  08:00 horas
até 11 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propost as: 11 de junho de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 11 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 074/12 – PROCESSO Nº. 296/12
Objeto: Aquisição de produto para banheiro químico.
Recebimento das Propostas: 29 de maio de 2012, das  08:00 horas
até 12 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 12 de junho de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 12 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 075/12 – PROCESSO Nº. 297/12
Objeto: Aquisição de 20.000 unidades de embalagem descartável.
Recebimento das Propostas: 30 de maio de 2012, das  08:00 horas
até 13 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 13 de junho de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 13 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 076/12 – PROCESSO Nº. 301/12
Objeto: Aquisição de multiprocessador para a Creche Geraldo
Benedete.
Recebimento das Propostas: 31 de maio de 2012, das  08:00 horas
até 14 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 14 de junho de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 14 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/12 – PROCESSO Nº. 302/12
Objeto: Aquisição de aparelho de DVD para Creches.
Recebimento das Propostas: 01 de junho de 2012, das  08:00 ho-
ras até 15 de junho de 2012 às 13:30 horas.
Abertura das Propostas: 15 de junho de 2012, das 13:35 às 13:50 horas.
Data de abertura da Sessão: 15 de junho de 2012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bbmnet.com.br - Prefeitura
da Estância T urística de Avaré, 11 de maio de 2012 – Crislaine
Aparecida Santos – Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 019/12 – PROCESSO Nº. 292/12
Objeto: Contratação de empresa para recuperação da pintura exter-
na do Paço Municipal.
Data de Encerramento: 12 de junho de 2012, às 09:30 horas, Dep.
Licitação.
Data de Abertura: 12 de junho de 2012, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 09 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique –
Presidente da CPJL.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/12
 PROCESSO Nº. 146/12

Objeto:  Aquisição de pneus para a Secretaria Municipal de Agricultu-
ra e Central de Alimentação.
Recebimento das Propostas:  22 de maio  de 2012, das 08:00 horas
até 04 de junho de 2012  às 13:30 horas
Abertura das Propostas: 04 de junho de 2012  das 13:35  às 13:50 horas
Data de abertura da sessão: 04 de junho  de  2012 às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urísti-
ca de Avaré, 03 de maio de 2012 –  Crislaine Aparecida Santos
– Pregoeira.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/12
PROCESSO Nº. 226/12

Objeto:  Aquisição de medicamentos.
Recebimento das Propostas:  15 de maio  de 2012, das 08:00 horas
até 24 de maio de 2012  às  09:30 horas.
Abertura das Propostas: 24 de maio de 2012  das  09:35  às 09:50 horas
Data de abertura da sessão: 24 de maio  de  2012 às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 02 de maio de 2012 –  Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/12
PROCESSO Nº. 229/12

Objeto:  Aquisição de materiais de construção para uso no Tiro de Guerra.
Recebimento das Propostas:  21 de maio  de 2012, das 08:00 horas
até 31 de maio de 2012 às 13:30 horas
Abertura das Propostas: 31 de maio de 2012  das 13:35  às 13:50 horas
Data de abertura da sessão: 31 de maio  de  2012 às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 04 de maio de 2012 –  Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/12
 PROCESSO Nº. 230/12

Objeto:  Aquisição de materiais de escritório e higiene para o CREAS.
Recebimento das Propostas:  22 de maio  de 2012, das 08:00 horas
até 01 de junho de 2012 às 13:30 horas
Abertura das Propostas: 01 de junho de 2012  das 13:35  às 13:50 horas
Data de abertura da sessão: 01 de junho  de  2012 às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 07 de maio de 2012 –  Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/12
PROCESSO Nº. 240/12

Objeto:  Aquisição e instalação de equipamentos de informática para
o Telecentro.
Recebimento das Propostas:  22 de maio  de 2012, das 08:00 horas
até 25 de maio de 2012 às 09:30 horas
Abertura das Propostas: 25 de maio de 2012  das 09:35  às 09:50 horas
Data de abertura da sessão: 25 de maio  de  2012  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística de
Avaré, 08 de maio de 2012 –  Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/12
PROCESSO Nº. 223/12

Objeto:  Aquisição de tambores de folha para a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.
Data de Encerramento: 30 de maio de 2012, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 30 de maio de 2.012, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância T urística
de Avaré, 03 de maio de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 095/12 – Processo nº. 257/12

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa FOR ALL COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com
valor global de R$ 10.640,00 (dez mil seiscentos e quarenta reais)
objetivando a aquisição de máquina para confecção de fraldas infantis
e geriátricas, com instalação e treinamento, com fulcro no artigo 24 da
Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de
abril de 2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº. 009/12 – Processo nº. 282/12

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação a Empresa NOOVAH
AMÉRICA EDITORA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, com valor
total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) , objetivando a aquisi-
ção de 1.000 exemplares da obra Conto, Canto e Encanto com a
minha História Avaré 150 Anos, com fulcro no artigo 25 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de maio de
2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empre-
sa SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUT OS DE LIMPE-
ZA LTDA EPP, objetivando a aquisição de materiais elétricos para Cre-
ches, Ensino Fundamental e Educação Infantil, relativa ao Pregão Eletrô-
nico nº. 045/12 – Processo nº. 204/12 - Homologado em: 26/04/2012 .
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Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a Empresa LOTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS L TDA
EPP, objetivando a aquisição de bebê conforto, cercado e cadeirão de
refeição para Creches, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 053/12 –
Processo nº. 228/12 - Homologado em: 09/05/2012 .

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA  a Em-
presa GRIL GRÁFICA E REPRESENTAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA ME,
objetivando a contratação de empresa para serviços de impressão para a
Secretaria Municipal de Educação, relativa ao Pregão Presencial nº.
059/12 – Processo nº. 224/12 - Homologado em: 08/05/2012 .

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 016/12 – Processo nº. 062/12, Contrato (026/12), que faz entre
si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré e a empresa INSTITU-
TO HYGIA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL , objetivando a
contratação de empresa para prestação de serviços médicos de exa-
mes de diagnósticos, sendo ultrassom, colonoscopia e endoscopia, com
prorrogação até 06 de agosto de 2012. O valor desta prorrogação de
contrato é de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos
reais)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 017/12 – Processo nº. 063/12, Contrato (027/12), que faz entre
si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré e a empresa INSTITU-
TO HYGIA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL , objetivando a
contratação de empresa para prestação de serviços médicos de Plan-
tões Médicos no SAMU, com prorrogação até 06 de agosto de 2012. O
valor desta prorrogação de contrato é de R$ 270.000,00 (duzentos e
setenta mil reais)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade INEXIGIBILIDADE
Nº 017/09 – Processo nº. 345/09, Contrato (267/09), que faz entre si
a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa LABO-
RATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA DE
AVARÉ S/C LTDA, objetivando a contratação de empresa para reali-
zação de exames de anatomopatologia e citologia, com prorrogação
até 14 de dezembro de 2012. O valor desta prorrogação de contrato é
de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais)  – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 085/11 – Processo nº. 396/1 1, Contrato (356/1 1),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa IVAN J. GARCIA  & CIA LTDA, objetivando a contratação de
empresa especializada para fornecimento de exames sorológicos e
imunológicos, com prorrogação até 12 de outubro de 2012. O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil
reais)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 134/11 – Processo nº. 476/1 1, Contrato (416/1 1), que faz
entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa
F.B.M. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, objetivando a aquisi-
ção de fitas para testes de glicemia, com prorrogação até 13 de
dezembro de 2012. O valor desta prorrogação de contrato é de R$
26.000,00 (vinte e seis mil reais)  – Rogélio Barchetti Urrêa – Pre-
feito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONVITE Nº 021/
11 – Processo nº. 088/1 1, Contrato (096/1 1), que faz entre si a
Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empresa
SILVEIRA & DUARTE AVARÉ LTDA , objetivando a aquisição de
combustíveis para as viaturas do Corpo de Bombeiros de Avaré,
com prorrogação até 24 de abril de 2012. –  Rogélio Barchetti Urrêa
– Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/12 – Processo nº. 010/12 fica
aditado o valor de R$ 42.191,48 (quarenta e dois mil cento e
noventa e um reais quarenta e oito  centavos),  para a empre-
sa H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS L TDA, o que
corresponde a aproximadamente 24,99% (vinte e quatro vírgu-
la noventa e nove por cento ) do valor total adjudicado no pro-
cesso licitatório em questão objetivando a contratação de empre-
sa especializada para recuperação de pavimentação asfáltica em
diversas vias públicas de Avaré - Assinatura do T ermo Aditivo
em: 25 de abril  de 2012.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 027/12 – Processo nº. 133/12, objetivando  aquisição de material de
consumo para confecção de fraldas infantis e geriátricas, conforme pre-
ceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 02/05/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 033/12 – Processo nº. 164/12, objetivando  aquisição de bomba
de piscina para a piscina municipal, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 27/04/
12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 040/12 – Processo nº. 170/12, objetivando  aquisição de materi-
ais para produção de uma horta às famílias assistidas pelo CRAS II,
conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas
alterações. - Revogada em: 08/05/12 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº. 083/12 – Processo nº. 236/12, objetivando a contratação de
empresa para locação de tendas pirâmide para eventos da Secretaria
de Turismo, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93
e suas alterações. - Revogada em: 24/04/12 – Rogélio Barchetti
Urrêa – Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências quanto
a Publicação da Prorrogação de Contrato da DISPENSA N° 066/1 1 –
Processo n° 220/1 1, motivo pelo qual os atos praticados por este
setor e assinados pelo Senhor Prefeito Municipal, deverão ser
rerratificados.
Onde se lia:
...e a empresa MIGUEL CHIBANI BAKR, objetivando...
Agora se lê:
...e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, objetivando...

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências quanto
a Publicação do Extrato de Contrato da DISPENSA N° 082/12 – Pro-
cesso n° 234/12, motivo pelo qual os atos praticados por este setor e
assinados pelo Senhor Prefeito Municipal, deverão ser
rerratificados.
Onde se lia:
Contratada: ADEMIR CARLOS DE CAMARGO CORREA ME.
Agora se lê:
Contrat ada: DÉBORA  CRISTINA GALVÃO DE OLIVEIRA – ME.

DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N° 063/12 –  Processo n° 251/12

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te, a Senhora ÉRICA MARIN HENRIQUE, Pregoeira Oficial, no uso
de suas atribuições legais e nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei
8.666/93 c/c Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, DETERMINA a altera-
ção do edital do Pregão em epígrafe, nos seguintes termos:
ONDE SE LIA:
7.3.3. da execução dos serviços que deverá ser efetuada em até 10
(dez) dias após assinatura do contrato.

ANEXO II
2. Prazo e Local de Entrega
2.1. A execução dos serviços será feita em até (10) dez dias após
assinatura
contratual. O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses.

ANEXO IV
CLÁUSULA  SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL
A execução dos serviços deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias
após assinatura
contratual. O prazo de vigência deste termo é de 03 (três) meses.
AGORA SE LEIA:
7.3.3. da execução dos serviços que deverá ser efetuada em até
150 (cento e cinquenta) dias após assinatura do contrato.

ANEXO II
2. Prazo e Local de Entrega
2.1. A execução dos serviços será feita em até 150 (cento e cinquenta)
dias após assinatura contratual. O prazo de vigência do contrato é de
07 (sete) meses.

ANEXO IV
CLÁUSULA  SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL
A execução dos serviços deverá ser efetuada em até 150 (cento e
cinquenta) dias após assinatura contratual. O prazo de vigência des-
te termo é de 07 (sete) meses.

Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 23 de maio de 2.012, às
14 horas,  para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de maio de 2.012.

DELIBERAÇÃO
Concorrência Pública n° 002/12 – Processo n° 103/12

Considerando as impugnações ocorridas no processo em epígrafe,
a Senhora ÉRICA MARIN HENRIQUE, Pregoeira Oficial, no uso de
suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do edital nos
termos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 14 de junho de 2012, às
10 horas  para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de maio de 2012.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de contratação de empresa especializada de
calceteiros para recolocar guias e sargetas em varias ruas Avaré,
sendo quatrocentos metros quadrados no total.
Fornecedor : Ademir C. de Camargo Correa ME
Empenhos : 291 1/2012
Valor : R$ 5.791,35
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de papel sulfite.
Fornecedor : Andipel Papelaria Ltda
Empenhos : 4692, 4693/2012
Valor : R$ 6.867,36
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de prestação de serviço consulta medica - Orto-
pedia – mandado de segurança impetrado por Vanda Isabel carvalho
Soares.
Fornecedor : Arthron Clinica Ltda
Empenhos : 4561/2012
Valor : R$ 250,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de combustível.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda
Empenhos : 2973, 2976/201 1, 3043, 3044, 3046, 3042/2012
Valor : R$ 31.807,50
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças.
Fornecedor : Auto Peças Ferlon Ltda ME
Empenhos : 4697/2012
Valor : R$ 907,60
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de locação de equipamentos de iluminação para
diversos eventos.
Fornecedor : Benedicto Machado Sonorização ME
Empenhos : 1 1276/2011
Valor : R$ 1.800,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de locação de caminhões e equipamentos.
Fornecedor : Embrascol Comercio e Serviços Ltda
Empenhos : 4534, 4535, 64/2012
Valor : R$ 134.050,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : G . Barbosa & M. T eixeira Lt da ME
Empenhos : 4817, 4819/2012
Valor : R$ 5.576,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças.
Fornecedor : GBSL Grupo de |Baterias Sorocaba Ltda EPP
Empenhos : 512, 678, 679, 680/2012
Valor : R$ 547,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço de  manutenção de antenas de
retransmissão de imagens  de tv.
Fornecedor : Gerson Casagrandi S/C Ltda ME
Empenhos : 14238/201 1
Valor : R$ 960,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de emissão do semanário oficial.
Fornecedor : Gráfica Editora V alente Fartura Lt da
Empenhos : 3434/2012
Valor : R$ 5.275,20
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de fornecimento de cartuchos e fita para impressora.
Fornecedor : Irene Maria da Silva Avaré ME
Empenhos : 4466/2012
Valor : R$ 3.066,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de materiais de construção.
Fornecedor : Irmãos Soldera Ltda
Empenhos : 762/2012
Valor : R$ 1.500,90
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios.
Fornecedor : J. E. Rissi Alimentos ME
Empenhos : 1 1886/2011
Valor : R$ 4.702,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças (Contrapartida).
Fornecedor : Jose Geraldo Marques & Cia Ltda ME
Empenhos : 4705, 4823, 4820, 4821, 4822/2012
Valor : R$ 1.343,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de placas de PVC.
Fornecedor : L. V . Comunicação V isual Eireli ME
Empenhos : 4443/2012
Valor : R$ 720,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com veiculo (Contrapartida).
Fornecedor : M. Della T orre & Cia Lt da ME
Empenhos : 4826/2012
Valor : R$ 887,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de locação de tendas para o evento Primeiro de
Maio com arte que sera realizado na CAIC.
Fornecedor : Miguel Augusto Cheche Ferreira ME
Empenhos : 4912/2012
Valor : R$ 1.500,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças.
Fornecedor : Nova América Com. de Vidros e Acessórios Ltda
Empenhos : 4696/2012
Valor : R$ 300,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 13747/201 1
Valor : R$ 1.632,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de cestas basica.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 519, 520, 274, 521, 522, 523, 277, 14158, 278, 526, 527,
528, 283, 530, 531, 3227, 285, 532, 533, 557, 558, 560, 313, 561, 562,
564, 565, 566, 567, 321, 568, 569, 570, 324, 571, 572, 326, 573, 574,
575, 576, 287, 534, 537, 538, 14177, 282, 540, 541, 542, 543, 545,
546, 547, 302, 549, 550, 551, 14188, 553, 554, 308, 555, 556, 330,
577, 578, 332, 579, 580, 581, 335, 582, 529, 535, 536, 544 e 563.
Valor : R$ 315.900,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de locação de multifuncional.
Fornecedor : P . V. T. Comercio e Manut. De Moveis p/ Esc. Lt da
Empenhos : 422/2012, 4425/201 1
Valor : R$ 9.016,76
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de monitoramento do sistema de alarme e equipamentos.
Fornecedor : Pedra & Pedra Alarmes Ltda ME
Empenhos : 6073, 18055/2010, 1690, 8596, 13964/201 1, 2033, 2839/
2012
Valor : R$ 2.001,50
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de material didático.
Fornecedor : Publicações Brasil Cultural Ltda ME
Empenhos : 4687/2012
Valor : R$ 107.999,99
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução
02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do
Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de vale
transporte.
Fornecedor : Rápido Luxo Campinas Ltda
Empenhos : 1569/2012
Valor : R$ 57.000,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de produtos de supermercado.
Fornecedor : Santec Fabricação e Com. Prod. Limpeza Ltda EPP
Empenhos : 3566, 3570, 3567, 3568, 3564, 3565, 3562, 3563/2012
Valor : R$ 81.257,35
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de manutenção e Corretiva em Equi-
pamento  Raio X.
Fornecedor : Serv Imagem Paulistana Assist. Técnica Ltda
Empenhos : 2835/2012, 2322/201 1
Valor : R$ 9.648,94
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de combustíveis.
Fornecedor : Silveira & Duarte Avaré Ltda
Empenhos : 3555/2012
Valor : R$ 2.013,58
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento de peças (Contrapartida).
Fornecedor : T . Da S. Saito Auto Eletrica ME
Empenhos : 4834, 4842, 4839, /2012
Valor : R$ 1.986,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças.
Fornecedor : T . Da S. Saito Auto Eletrica ME
Empenhos : 4831/2012
Valor : R$ 45,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças (Contrapartida).
Fornecedor : T apajos Bauru Caminhões e Serviço Lt da
Empenhos : 4832, 4840, 4833, 4841/2012
Valor : R$ 2.470,27
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com veiculo e fornecimento
de peças.
Fornecedor : Técnica Diesel Marson Ltda
Empenhos : 4829, 4830/2012
Valor : R$ 6.622,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças (Contrapartida).
Fornecedor : T ecnica Diesel Marson L Tda
Empenhos : 4838, 4836/2012
Valor : R$ 12.578,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com veiculo (Contrapartida).
Fornecedor : T ecnica Diesel Marson L Tda
Empenhos : 4835, 4837/2012
Valor : R$ 2.100,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de exames especializados em neurologia
(eletromiografia e polissonografia).
Fornecedor : V az & Schiavão Lt da
Empenhos : 6267/2010, 609/201 1
Valor : R$ 14.600,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço de monitoramento de alarme.
Fornecedor : W . Pedra Alarmes ME
Empenhos : 406/2012, 7631/201 1
Valor : R$ 132,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de contratação de mão de obra especializada
para reconstrução de parte de muro de alvenaria e concreto armado e
caçada na Rua Vital Brasil – Bairro Alto.
Fornecedor : Ademir C. de Camargo Correa ME
Empenhos : 2910/2012
Valor : R$ 2.800,00
Avaré, 12 de Maio de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N º 279/2012
 (Dispõe sobre aprovação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC – 00203/026/

2009 – relativo às contas da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Avaré - ref. Exercício de 2009)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no que diz respeito às Contas da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, referente ao exer-
cício de 2009 e constantes do Processo TC nº 00203/026/2009.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
aos 08 de Maio de 2012.-

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.-

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2012
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado pelo voto da maioria, em Sessão Ordinária de 07/05/2012. -

SESSÃO DO DIA 23 DE ABRIL  DE 2012
INDICAÇÃO

MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA  BIAZON – PRESIDENTA
- para que através do setor competente, tome providências urgentes,
no sentido de efetuar a colocação de postes para iluminação pública,
no Trevo próximo ao posto “Castelinho”.
- para que através do setor competente providencie com urgência a fisca-
lização dos postes de iluminação pública ao longo da Rua París, bairro
Jardim Europa, para que seja feita a troca de lâmpadas queimadas.
- para que através do setor competente, providencie o reparo, ou se
necessário a reposição dos bancos, bem como a limpeza  do Campo
de futebol que se encontra abandonado na Praça Duílio Gambini, bairro
Duílio Gambini – Avaré/SP. E que providencie também a atuação da
ronda da guarda municipal para que diminua o vandalismo no local e
o patrimônio Público seja preservado.

ERNESTO ALBUQUERQUE
- INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar, através do
Setor competente  determinar  a restauração do leito carroçável da
Avenida Constelação, no bairro Costa Azul  l, totalmente atingido pela
última chuva,  com destaque no trecho em frente da Escola local, que
está intransitável,  situação que  vem causando grande transtorno
aos usuários, especialmente moradores.
- INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Pre-
feito Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar, através do
Setor competente, a possibilidade de levar a efeito o trabalho de res-
tauração do leito carroçável da Rua João Telles de Menezes, na Vila
Martins l, danificado pela forte chuva.
- INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, estudar, através do Setor
competente,  a possibilidade de determinar a limpeza dos terrenos
situados no Jardim Di Fiori, atendendo solicitação dos moradores.

JAIR ALVES FERREIRA
- para que através do setor competente, providencie uniformes e equipamen-
to de proteção individual luvas, bonés, além de protetores solar aos funcioná-
rios públicos que prestam serviços como, varredoras de rua “margaridas”.
- para que através do setor competente determine operação tapa-bura-
cos na Rua Benedito Ailton Camilo de Souza, defronte ao número 221,
no Bairro Brasil Novo, tendo em vista que o proprietário do imóvel no
endereço supra é constantemente prejudicado com as poças d’água,
pois os veículos passam sobre elas, principalmente os ônibus circula-
res, e a água espirra no muro e portão da casa sujando-os,  vale ressaltar
que o local já foi várias vezes reparado, porém o asfalto voltou a ceder,
atendendo a solicitação do munícipe peço para que  estude a possibili-
dade no sentido da colocação de um redutor de velocidade nesse local.
- para que através do setor competente providencie, limpeza de terre-
nos, praças e jardins em todo o Bairro Brabância.

MARIALVA ARAÚJO DE
SOUZA BIAZON

Presidente

ROBERTO ARAÚJO
Vice-Presidente

RODIVALDO RIPOLI
2º Secretário

CONVITE
Neste mês no dia 17 se comemora o dia “Internacional Contra
a Homofobia”, portanto o NÚCLEO DE ASSUNTOS PARA A
DIVERSIDADE SEXUAL DE AVARÉ,  junto com a
Coodenadoria Geral do Estado de São Paulo estará realizan-
do a I CAMINHADA ESTADUAL CONTRA A HOMOFOBIA que
traz o tema: Homofobia tem cura: “EDUCAÇÃO E
CRIMINALIZAÇÃO”, portanto, convidamos a todos para uma
concentração na Concha Acústica  no dia 13/05 a partir das
16h00 onde daremos início a nossa caminhada. Mais infor-
mações na Sede do Núcleo no Centro Administrativo Munici-
pal cito à Rua Rio Grande do Sul, 1810 no 2° andar sl 09 ou
pelo telefone 3711-2533 ramal 2534.



AVARÉ, 12 DE MAIO DE 2012 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 563 7

- para que através do setor competente providencie coleta de lixo
regular, bem como limpeza de terrenos, praças e jardins, retirada de
entulhos, galhadas e lixo em toda a extensão do Bairro Alto, para
onde os moradores também solicitam  operação tapa-buracos em
todo o bairro.
- para que através do setor competente providencie coleta de lixo
regular, bem como limpeza de terrenos, praças e jardins, retirada de
entulhos, galhadas e lixo em toda a extensão do Bairro Vila Martins
II, para onde os moradores também solicitam troca de lâmpadas e
operação tapa-buracos em todo o bairro.
- para que através do setor competente providencie  a limpeza do
campo de futebol do Bairro Camargo.
- para que através do setor competente providencie, operação tapa-
buracos em toda a extensão da Rua Quinze de Novembro, no Bairro
Vila Jussara Maria, bem como coleta de lixo regular em todo o bairro.
- para que através do setor competente providencie, limpeza de terre-
nos praças e jardins em todo o Bairro Água Branca.
- para que através do setor competente providencie, coleta de lixo
regular, bem como limpeza de terrenos praças e jardins no Bairro
Santana, para onde os moradores também solicitam troca de lâmpa-
das e operação tapa-buracos em todo o bairro.
- para que através do setor competente providencie, limpeza de terre-
nos praças e jardins bem como operação tapa-buracos em toda a
extensão do Bairro Jardim Presidencial.
- para que através do setor competente providencie, operação tapa-
buracos em toda a extensão da Rua Fernando de Moraes, no Bairro
Colina Verde.

JÚLIO CÉSAR THEODORO
- para que através do setor competente, que seja feito a limpeza da
antiga sede da Associação do Bairro Egídio Martins da Costa, mais
conhecido como bairro  Plimec. Sendo este um pedido da população
moradora do bairro.
- para que através do setor competente providêncie reparos em bura-
cos localizados na calçada da rua Carmem Dias Farias, em frente o
Clube Walter Parque .
Sendo este um pedido da população que por ali trafegam e que torna
se perigoso porque muitas vezes tem que desviar pela rua, sendo ali
uma rua de grande fluxo de carro.
- para que através do setor competente para que seja feito a limpeza
no terreno na rua Roraima nº 61 ( AREA VERDE ) que se encontra
totalmente coberto pelo mato e entulho.
- para que através do setor competente para que seja passar a máqui-
na na rua José Augusto Claro no bairro Jardim Califórnia. Pois não há
condições de transitar ( próximo a Vila Operária ).
- para que através do setor competente seja  feito com urgência a
limpeza da área de lazer que se encontra atrás da Escola Carlos
Papa no bairro Tropical. Encontra se totalmente abandonado e inca-
paz de qualquer atividade no local. Sendo este um pedido dos mora-
dores do bairro.
- para que através do setor competente seja  feito a limpeza no córrego
próximo do Campo São Pedro, no bairro Santa Elizabeth. Pois o mato
está cobrindo os muros das residências e causando transtornos com
grande quantidade de insetos.
- para que através do setor competente seja  retirado o lixo acumula-
do na rua Armindo Giraldi esquina com a rua Zico de Castro e seja
colocado placa de proibido jogar lixo no local. Sendo esta uma reivin-
dicação dos moradores próximos ao local que já não aguentam mais
o mau cheiro e o acumulo de lixo.
- para que através dos setor competente estude a possibilidade de
instalar um redutor de velocidade ( lombada ) rua Brasilia no bairro
Vila Jardim em frente ao nº 200.
Sendo este um pedido da população que ali reside, através do senhor
João Renato Crespin mais conhecido como Pelé.
- para que através dos setor competente estude a possibilidade de
instalar um redutor de velocidade ( lombada ) rua José Constâncio
esquina c/ Av. Paranapanema no bairro São Luis , devido a grande
fluxo de crianças  das Escolas que por ali passam.
Sendo este um pedido da população que ali reside, através da Asso-
ciação dos Moradores do Bairro São Luis.
- para que através do setor competente que seja feita a limpeza das
fezes de pombos que se encontram em vários setores da Rodoviária
principalmente no corrimão e na escada que da acesso aos ônibus .
Sendo esta uma reclamação de vários passageiros que utilizam desses veículos.
- para que através do setor competente seja feito o reparo urgente
com máquina  na estrada do bairro Ipiranga que da acesso ao bairro
Vera Cruz . Sendo este um pedido de vários pedestres e condutores
de veículos que utilizam aquela estrada.
- para que através do setor competente seja feito urgente a retira da
de lixo e colocar placas de proibido jogar lixo no final da estrada do
bairro Ipiranga que da acesso ao bairro Vera Cruz .

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
- para que, através do setor competente, realize fiscalização para
constatação se as atividades efetivamente realizadas pelos estabele-

cimentos são aquelas para as quais o alvará foi expedido.
- para que através do setor competente, estude a possibilidade de
inserir no Projeto Prefeitura no Bairro serviço público para castração
de cães e gatos.
para que através do setor competente, realize laboriosos estudos no
sentido de instalar armários nas Escolas Municipais, para que os
alunos possam guardar seus materiais, diariamente.
-O intuito desta solicitação é o de diminuir o peso da mochila dos
alunos, que na atualidade estão cada vez maiores, transportando di-
versos materiais escolares, ultrapassando assim o peso recomenda-
do pela OMS que é de 5% (cinco por cento) no máximo 10%  (dez por
cento) do peso corporal do aluno.
- para que, através do setor competente, providencie a recuperação
do leito carroçável na Avenida Espanha, visto que a referida via apre-
senta um enorme buraco, localizado próximo à confluência com a
Rua Kiev, o que vem ocasionando transtorno e riscos de acidentes
para veículos e pessoas que transitam pelo local.
- para que, através do setor competente, providencie a retirada de
entulhos (resíduos de construção), existente no final da Rua Zequinha
Noronha, posto que além de não se tratar de local de despejo desse
tipo de material, surgiram muitos animais peçonhentos (aranhas e
ratos) nas proximidades, representando perigo para os moradores
das proximidades.
- para que através do setor competente, providencie a pintura da faixa
para travessia de pedestres da Av. Três Marias, nas proximidades da
CEI JOSÉ MARIA PORTO, visto que muitas pessoas, especialmente
crianças, atravessam essa via, bastante movimentada, com risco
iminente de acidentes.
- para que através do setor competente, providencie a pintura das
faixas de travessia para pedestres em todas as portas de saída das
escolas públicas.

REQUERIMENTO
MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA  BIAZON – PRESIDENTA

- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor Helio Cruz Pimentel, ocorrido em Avaré,
no dia 30 de maio do corrente, fato esse que causou grande conster-
nação perante a população avareense bem como aos familiares e
amigos, uma vez que se tratava de um homem público benquisto e
um verdadeiro exemplo de vida que nos deixa um legado de exemplos
a serem seguidos.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística
de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, para que a mesma empresa
contratada pela Prefeitura para fornecer as refeições nos finais de
semana e feriados, ao Pronto Socorro Municipal de Avaré,  possa
também atender aos profissionais lotados no SAMU de Avaré.
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogelio Barcheti Urrêa, afim de que providencie
alguns mobiliários para a base do SAMU de nosso município.
- após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimentais,
seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhora MARIA APARECIDA ORTEGA SERODIO,
ocorrido em Avaré, no dia 05 de maio do corrente, fato esse que cau-
sou grande consternação perante aos familiares e amigos, uma vez
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era à família
aqui radicada.
- que sejam oficiados votos de aplausos, parabenizações nas pessoas
do Pastor Presidente Senhor Levino Fernandes, do Pastor Coordena-
dor da mocidade Senhor Davi Martins dos Santos, à sua esposa Patrí-
cia dos Santos e aos demais membros da IGREJA ASSEMBLÉIA DE
DEUS DO MINISTÉRIO BELÉM  em Avaré, pelo brilhante evento reali-
zado em nosso Município, a UMADA (UNIÃO DA MOCIDADE DA AS-
SEMBLÉIA DE DEUS EM AVARÉ), um belo e grandioso evento ocorri-
do nos dias 05 e 06 de Maio de 2012, onde se reuniram mais de 700
fieis, para um encontro espiritual de inspiração, louvor e crescimento
espiritual, para a conscientização da missão de cada um, renovação
do compromisso com Jesus, mostrando o valor e a importância que o
Senhor tem com cada pessoa, valor imprescindível para a realização
do Projeto de Deus aqui na terra. Feitos que reconhecidamente agora
são registrados com todo apreço por esta Casa Legislativa.
- que seja oficiado à Excelentíssimo Secretário de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência, Senhora Linamara Rizzo Battistella,
a fim de que informe a esta Casa de Leis sobre a possibilidade de
agendamento para que Avaré receba mais uma vez a Unidade Móvel
da Rede de Reabilitação Lucy Montoro para atender pessoas com
deficiência física ou doenças potencialmente incapacitantes.

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor JAIR MARIOTTO
- seja oficiado ao Escritório Regional da Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo (Sabesp), com sede em Avaré, para que
proceda os reparos necessários na pavimentação asfáltica, em decor-
rência do afundamento, localizado na Rua José Fusco, defronte ao nu-
mero 79, no Bairro: “Nova Avaré”. Segue em anexo foto do citado local.

- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora LUIZA MACORIS DE OLIVEIRA
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora ROSA MARIA CANHOTO LEITE
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor SEBASTIÃO ELIAS
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor JOSÉ BRUNO DE LIMA FILHO

RODIVALDO RÍPOLI - 2º SECRETÁRIO
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turísti-
ca de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe as seguin-
tes informações sobre a prevenção do câncer em homens e mulheres:
1) Como é feito o atendimento para a prevenção do câncer em Avaré?
A Prefeitura procura o munícipe ou é o munícipe quem deve procurar
a rede pública?
2) Se a Prefeitura vai em busca do paciente, como é feita essa abordagem?
3) Quantos pacientes foram atendidos pelos serviços de prevenção
ao câncer em 2011? Relacionar quantidade de homens e mulheres.
4) Destes, quantos tiveram encaminhamento para tratamento após o
diagnóstico? Especificar quantidade de homens e mulheres.
5) Há estimativa de queda no número de casos da doença em Avaré,
devido às ações de prevenção realizadas?
6) Dos pacientes encaminhados para tratamento contra o câncer,
quantos são atendidos em Avaré?
7) Quais os serviços e procedimentos utilizados na prevenção do cân-
cer? Especificar as ações adotadas para homens e mulheres.
8) Em Avaré, qual o número de mortes decorrentes de câncer em
2011? Especificar quantidade de homens e mulheres.
9) Quais os tipos de câncer mais comuns em pacientes de Avaré?
Especificar quantidade de homens e mulheres.
10) As ações de prevenção objetivam combater que tipos de câncer?
Especificar os tipos que acometem homens e mulheres.
11) Qual o custo por paciente verificado nas ações de prevenção ao
câncer? Qual o valor total empregado na prevenção da doença em 2011?
12) Qual a previsão de investimento para 2012? Elencar as priorida-
des escolhidas para a aplicação dos recursos.
13) O trabalho de prevenção é realizado nos bairros? Quais os dias e
horários de atendimento em cada um deles?
14) Quais os profissionais responsáveis pelo trabalho de prevenção
ao câncer em Avaré? Relacionar nome, função e data de ingresso
nesta função de cada um deles.
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turís-
tica de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe, infor-
mações sobre cuidados com os idosos:
1) Há, em Avaré, serviços, atendimentos e tratamentos específicos
para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde do
idoso, incluindo atenção especial às doenças que afetam principal-
mente essas pessoas? Favor relacioná-los.
2) Há, em Avaré, profissionais capacitados e especializados na pres-
tação de serviços aos idosos? Discriminar nomes e funções.
3) No caso dos pacientes que dependem de atendimento domiciliar,
qual a frequência do serviço prestado? Quantos e quais profissionais
são necessários para a prestação de um atendimento básico domici-
liar? O serviço deve ser solicitado pelo paciente ou há um acompa-
nhamento constante por parte da Prefeitura?
4) Quantificar o número de atendimentos domiciliares a idosos em Avaré
em 2011, citando nomes dos pacientes e procedimentos utilizados.
5) Fornecer cópia do cadastro da população idosa em nossa base territorial.
6) Quais as campanhas e programas desenvolvidos pela Prefeitura
para o combate e prevenção de doenças geriátricas?
7) Há atendimento específico para idosos no Programa Saúde da Famí-
lia? Em caso afirmativo, quantos profissionais fazem esse atendimento?
Quais são as suas funções? Que serviços são disponibilizados?
- para que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe a execução de um
amplo programa para eliminação de barreiras arquitetônicas no município.
A garantia de uma circulação segura, por toda cidade, de pessoas
portadoras de deficiências físicas, idosos, gestantes e crianças, além
de constituir direito de todo cidadão, é de responsabilidade da Admi-
nistração Pública Municipal. Cabe, portanto, ao Poder Executivo, a
elaboração e execução de um programa de eliminação de barreiras
arquitetônicas no município, equacionando-o e direcionando-o dentro
das dotações orçamentárias próprias.
É evidente que um programa dessa natureza não é desenvolvido da
noite para o dia, nem num fechar de olhos, precisando, necessaria-
mente, além de um planejamento adequado, de uma previsão finan-
ceira para viabilizar sua execução.
Considerando o exposto, e objetivando colaborar com a Administra-
ção Municipal na consecução de uma meta que tem relevante
conotação social, sugerimos ao Senhor Prefeito Municipal que, caso
acolha nossa proposta, determine estudos técnicos aos seus secre-
tários e autarquias para que conste nas futuras diretrizes orçamentá-
rias da municipalidade a execução do programa aqui apresentado, no
qual, entre outros pontos, deverão ser definidos:



1) Que o programa adote firme proposta de política pública de acessibi-
lidade, objetivando a integração de pessoas portadoras de deficiência;
2) Que se trabalhe na tentativa de não apenas atender as situações
emergenciais, mas sim, que se estabeleça a verdadeira cultura da
acessibilidade que a vislumbre não apenas quanto ao aspecto físico,
mas também quanto ao trabalho, cultura, lazer, entre outros;
3) Quanto às obras nos espaços físicos, que se concretizem parceri-
as com a iniciativa privada para a sua implementação.
Assim sendo, pedimos o atendimento deste pleito.

ERNESTO ALBUQUERQUE
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa,  solicitando pres-
tar esclarecimentos a esta Casa de Leis a respeito do critério adota-
do na cessão de espaço público  dentro da área ocupada  pelo Par-
que de Exposições Fernando C. Pimentel para realização de eventos
de caráter particular como festas, inclusive com acesso exclusivo
para convidados que pagaram ingresso, fato relatado a este Vereador.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa,    solicitando,
através da Secretaria da Saúde, informações sobre consultas confir-
madas através do Disk Saúde e que não foram realizadas simples-
mente porque os nomes dos  pacientes usuários do sistema não
figuravam no agendamento na Unidade de Saúde. Essa situação tem
causado – no mínimo – frustração e constrangimento aos munícipes
que comunicaram a ocorrência a este Vereador.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa,  solicitando infor-
mar, pelo Setor Competente, a respeito de conserto realizado na ci-
dade de Bauru, no mês de novembro último, da ambulância UTI
(IVECO) a qual continua vazando óleo e gerando preocupação para
motorista e usuários.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa, solicitando infor-
mar quais as providências que foram ou estão sendo tomadas com
relação às casas construídas pelo Programa Minha Casa Minha Vida
na Vila Jardim que sofreram danos em razão da recente chuva que
afetou diversos bairros  da Cidade, inclusive as providências tomada
pela Construtora responsável.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, oficiar Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré Rogélio Barchetti Urrêa, solicitando enviar para
esta Casa de Leis listagem completa dos Diretores de Unidades de
Saúde, relacionando nomes, se o cargo é comissionado ou efetivo e no
caso de efetivo a função para a qual foi admitido, detalhando, nos ca-
sos de comissionados, a habilitação profissional de cada diretor.

JAIR ALVES FERREIRA
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística
de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, a fim de que verifique e tome
as providências necessárias com relação às reclamações de alguns
servidores que foram analisados pela Comissão Permanente de De-
sempenho de Servidor Público durante o Estágio Probatório.
- após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimentais,
seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor TIAGO JÚNIOR RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, ocorrido em Avaré, no dia 04 de maio do corrente, fato esse
que causou grande consternação perante aos familiares e amigos,
uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era à
família aqui radicada.
 REQUEIRO mais, do deliberado em Plenário seja cientificada a famí-
lia enlutada, através de seus pais Senhor MARCIO DOMINGUES DE
OLIVEIRA e Senhora CLARICE RODRIGUES DE OLIVEIRA, na Fa-
zenda Taruman, Avaré / SP, transmitindo-lhe ao mesmo tempo os
sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo pelo infausto e dolo-
roso acontecimento.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos,
voto de profundo pesar pelo falecimento do SR.
BELMIROFERNANDES OLIVEIRA, ocorrido em Avaré, no dia 24 de
abril do corrente ano, fato esse que causou grande consternação pe-
rante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de pessoa
benquista, pertencente que era à família aqui radicada.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, sejam oficiados votos de PARABENIZAÇÃO ao
Sr. Gilson Câmara, Secretário Municipal da Cultura, pela realização
do evento denominado 1º de maio com arte, evento concretizado com
sucesso no último dia 1º de maio do corrente ano na CAIC.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, para que seja oficiado votos de APLAUSOS E

PARABENIZAÇÕES ao Secretário de Esportes Roberval Maciel e toda
Equipe da Secretaria Municipal de Esportes de Avaré  pela realização
da 52ª Corrida “O Operário  evento concretizado com muito sucesso no
dia 1º de maio do corrente ano em comemoração ao Dia do Trabalho.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, para que seja oficiado votos de APLAUSOS E
PARABENIZAÇÕES ao Sr. Edvaldo Lourenço Pereira, atleta Avareense
que conquistou o 1º (primeiro) lugar  na 52ª Corrida de Pedestre “O
Operário”, evento ocorrido no dia 1º de maio do corrente ano em co-
memoração ao Dia do Trabalho.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à Defensora
Pública Daniela Skromov de Albuquerque, por ter sido indicada pelo
Instituto Práxis de Direitos Humanos para o Prêmio Justiça para To-
dos, oferecido pela Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo, em razão do extraordinário trabalho da profissional
realizado no monitoramento da “operação dor e sofrimento” e pelo
seu compromisso militante com a defesa dos direitos humanos.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
- seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, para que esclareça se é correta a
informação de que os monitores aprovados no último concurso, realiza-
do no ano de 2.012, serão contratados para trabalharem em creches.
- seja consignado em ata de nossos trabalhos, um voto de profundo
pesar pelo falecimento da Senhora MARIA APPARECIDA SGARBI
FARIA, ocorrido em Avaré, no dia 29  de abril do corrente ano, fato
esse que causou grande consternação perante aos familiares e ami-
gos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente que
era à família aqui radicada.
 REQUEIRO mais que, do deliberado em Plenário seja cientificada a
família enlutada, através de seus filhos Carmen, Martha, Cidinha,
Regina, Altino e Denise, na Rua Pernambuco nº 1286, Avaré / SP,
transmitindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pe-
sar deste Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.
- seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Mu-
nicipal da Estância Turística de Avaré, para que informe se existe
algum projeto envolvendo imóveis declarados de utilidade pública, para
fins de desapropriação, existentes na Rua Espírito Santo, localiza-
dos entre a Rua Mato Grosso e Goiás.
Esclareça-se que tempos atrás foram publicados, no Semanário Oficial do
Município, decretos expropriatórios direcionados a vários imóveis da re-
gião citada, a qual é bastante atingida por ocasião de chuvas intensas.
Importante relatar que o asfalto existente nesse local mostra-se bas-
tante comprometido, denotando a existência de erosão sob a cama-
da asfáltica, com afundamento da via, além do risco de desabamento
das residências próximas ao local.
- seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Munici-
pal da Estância Turística de Avaré, para que esclareça se existe algum
projeto ou estudo em andamento, para a regularização de edificações.
Se positivo, enviar cópia.
Se negativo, sugerimos que seja elaborada lei, posto que além de
propiciar segurança jurídica no que se refere à documentação imobi-
liária dos munícipes, propicia a depuração do cadastro imobiliário da
prefeitura, que passa a espelhar a realidade física local, além de gerar
um grande incremento na arrecadação de tributos como IPTU e ISS.

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA

Lei Federal nº 8069/90 - Lei Municipal 310/91-240/98
Decreto nº 3.122/12

Convocação
O  Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA,  Sr. Rubens Renato Pereira,   vem por
meio deste convocar  o (as)  Conselheiros Titulares e (ou) Su-
plentes    para  reunião Extraordinária  na data de 15/05/2012 as
09:00 horas  na sala dos Conselhos Municipais junto à Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS  sito a
Rua Rio Grande do Sul, 1750 (fundos).
Pauta :
· Organização p ara eleição do Conselho T utelar
Contamos com a   presença de todos  no caso de imprevistos,

favor comunicar por escrito com antecedência
e- mail: secmunicipais@hotmail.com

PORTARIA N° 10 DE 2012 DE MAIO DE 2012
Aprova o regulamento dos procedimentos de avaliação de desempe-

nho do empregado público da Fundação Regional Educacional de
Avaré – FREA – em estágio probatório e dá outras providências.

MARIA LUCIA CABRAL DE FREITAS VICENTINI, Presidente da Fun-
dação Regional Educacional de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que o Conselho Diretor da Fundação Regional Edu-
cacional de Avaré, após deliberação, aprovou os procedimentos a serem
adotados visando à avaliação de desempenho do empregado público
da FREA em estágio probatório
RESOLVE
Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento dos Procedimentos de Avalia-
ção de Desempenho do empregado público da Fundação Regional
Educacional de Avaré em Estágio Probatório, que faz parte integrante
desta portaria.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

MARIA LUCIA CABRAL  DE FREITAS VICENTINI
PRESIDENTE

REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO EMPREGADO

PÚBLICO DA FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL
DE AVARÉ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

Art. 1°. Este Regulamento disciplina os procedimentos para a avalia-
ção de desempenho do empregado público da Fundação Regional
Educacional de Avaré em estágio probatório, com vista à aquisição
de estabilidade, observados os seguintes fatores:
I - Assiduidade e pontualidade;
II - Eficiência;
III - Disciplina;
IV - Subordinação;
V - Dedicação ao serviço;

Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA

CIRCULAR N º 14/2012 - DG        Avaré, 10 de Maio de 2.012.-

Exmo. (a) Sr . (a)
Vereador (a)
N E S T A
Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de
14/05/2012 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que, a Exma. Sra. Presiden-
te Vereadora Marialva A. S. Biazon  designou  para a Ordem do Dia da
Sessão Ordinária de 14 de maio do corrente ano, que tem seu inicio
marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 07/2012 - Discussão
Única - Maioria Qualificada
Autoria:- V erª. Marialva Araujo de Souza Biazon
Assunto:  Dispõe sobre a instituição da honraria medalha “DJANIRA
MOTTA” aos destaques culturais, da Estância Turística de Avaré e dá
outras providências.
Anexo : Cópias do Projeto de Decreto Legislativo n º 07/2012 e dos Pare-
ceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (Vistas Ver. Paulo Filho)
OBSERVAÇÃO: O Processo, abaixo relacionado, deixou de cons-
tar da presente Circular tendo em vista a solicitação de dilação
de prazo pela Divisão Jurídica, conforme cópia inclusa.
PROJETO DE LEI Nº 46/2012 – Discussão Única
Autoria:- V er. Rodivaldo Ripoli
Assunto:  Obriga os supermercados, mercados, e congêneres a for-
necerem sacolas recicláveis aos seus clientes .
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os pro-
testos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

INEDITORIAIS

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municip al da Assistência Social – CMAS
Lei Federal nº 8.742/93                Lei Municipal nº 237/98

Decreto 2.616/10

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social (CMAS) Sr. José Marcos Guazzellli Filho , vem por
meio deste convocar os/as Conselheiros Titulares e, ou  Suplen-
tes  do CMAS,  para  reunião  Mensal   que será realizada no dia 17/
/05/12  às 09:00 horas  na sala dos Conselhos Municipais junto à
Secretaria M. Assistência  e Desenvolvimento Social  sito a Rua
Rio Grande do Sul, 1750, fundos.
Pautas:
· Leitura de Ata e outras providencias

A participação de todos é muito importante, em caso de
imprevistos favor informar por escrito.

e-mail:   cmasavare@hotmail.com
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VI - Boa conduta.
Art. 2°. Para os efeitos deste Regulamento, os fatores enumerados
no artigo anterior assim se definem:
I – Assiduidade e pontualidade: comparecimento diário ao trabalho e
o cumprimento dos horários estabelecidos ou determinados;
II – Eficiência: desenvolvimento das atividades do cargo, emprego ou
função, de forma planejada e organizada, dentro dos padrões estabe-
lecidos e desempenho com zelo, presteza e qualidade, das tarefas
que lhe forem cometidas;
III – Disciplina: observância de preceitos e normas legais, submissão
aos regulamentos e diligência na utilização de equipamentos e mate-
riais, visando à sua conservação e economia; uso de trajes conveni-
entes em serviço e de uniforme, quando for o caso;
IV – Subordinação: respeito à hierarquia e acatamento das requisi-
ções de tarefas ainda que não rotineiras, mas correlatas às funções
do seu cargo;
V – Dedicação ao serviço: iniciativa, proposição de soluções adequa-
das às questões ou dúvidas surgidas no trabalho, atualização profis-
sional, contribuição com novas idéias tendo em vista as necessida-
des da unidade; cooperação com os colegas de trabalho, objetivando
resultados conjuntos satisfatórios;
VI – Boa conduta: correto procedimento do servidor no que se refere,
dentre outras hipóteses correlatas à probidade, cortesia, urbanidade,
lealdade, sigilo profissional, decoro, respeito aos colegas e comporta-
mento adequado tanto nas relações pessoais quanto nas de trabalho.
§ 1º  Serão levadas em consideração, ainda, na avaliação do servidor
em estágio probatório, as disposições pertinentes contidas no Decre-
to-Lei nº  5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT).
§ 2º  O período do estágio probatório será obrigatoriamente cumprido
no exercício das atribuições do emprego efetivo para o qual o servidor
foi nomeado.
Art. 3º  A contar do primeiro dia do exercício no emprego efetivo o
desempenho do servidor será objeto de avaliações semestrais, du-
rante os três anos de duração do estágio probatório, observado o
seguinte cronograma:
I - Primeira avaliação: até o último dia do sexto mês de exercício;
II - Segunda avaliação: até o último dia do décimo segundo mês de exercício;
III - Terceira avaliação: até o último dia do décimo oitavo mês de exercício;
IV - Quarta avaliação: até o último dia do vigésimo quarto mês de
exercício;
V - Quinta avaliação: até o último dia do trigésimo mês de exercício.
Parágrafo único. Ultimada a quinta avaliação, será apurado o resulta-
do final, para encaminhamento à Comissão Especial de Avaliação,
referida no artigo 4º deste Regulamento, garantido ao servidor estagi-
ário o direito de ampla defesa.
Art. 4º  Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório, composta por dois membros fixos e uma variável, a saber:
I – Diretor Executivo, que a presidirá, com direito a voto;
II - 1 (um) representante fixo da Procuradoria Fundacional;
III - 1 (um) representante variável do órgão a que estiver vinculado o servidor.
Parágrafo único. Os membros fixos serão nomeados pelo Presidente
da FREA, com mandato de 3 (três) anos e o membro variável,
substituível a qualquer tempo, será indicado pelo Diretor Executivo,
cumprindo ao Presidente da Comissão solicitar, desde logo, a sua
indicação e convocá-lo sempre que necessário.
Art. 5º. Compete à Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório:
I - orientar todo o processo de avaliação do estágio probatório ou nele
intervir em qualquer fase, atuando junto aos grupos de avaliação semestral
sempre que solicitado ou ocorrer divergência entre seus componentes;
II - solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da FREA, princi-
palmente de perícias médicas, sempre que necessária ao bom termo
do processo de avaliação;
III – analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quais-
quer peças, documentos ou processos e entrevistar o servidor, seus
colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados
para a avaliação semestral, se assim for necessário para a melhor
instrução do relatório final;
IV - propor justificadamente ao Presidente da FREA, com base nos
relatórios e documentos do processo bem assim nas suas próprias
diligências e convicções, a declaração de estabilidade ou a exonera-
ção do servidor avaliado.
Art. 6º  Para as avaliações semestrais previstas no artigo 3º deste
Regulamento serão constituídos grupos de avaliação designados pelo
Diretor Executivo da FREA, compostos pelas Chefias imediatas, pe-
los Coordenadores e pelos Chefes de Departamento a que estiverem
subordinados os servidores avaliados, sob a presidência desses últi-
mos, com direito a voto.
§ 1º  Não poderá fazer parte da Comissão Especial de Avaliação e
nem de grupo de avaliação semestral o servidor em estágio probatório
nomeado para exercer Chefia de Departamento, estendendo-se esta
proibição à hipótese do exercício de Função Gratificada.
§ 2º  Se não for possível compor os grupos de avaliação semestral
nos moldes estabelecidos neste artigo, serão designados para cons-
tituí-los servidores estáveis, que sejam titulares de cargo efetivo de
nível igual ou superior ao do servidor a ser avaliado ou que estejam
exercendo funções de maior responsabilidade, cumprindo ao mais
antigo exercer a presidência do grupo.
§ 3º  Caso o servidor em estágio probatório tenha exercido suas fun-
ções em mais de uma unidade, seu desempenho será submetido ao

grupo avaliador constituído naquela onde o trabalho tenha-se desen-
volvido pelo maior número de dias, prevalecendo, em caso de empa-
te, a última unidade.
§ 4º  Compete às chefias imediatas dos servidores em estágio
probatório o cumprimento dos prazos e formalidades estabelecidos
neste Regulamento, cumprindo-lhes provocar junto aos presidentes
dos grupos avaliadores o início dos processos de avaliação, sob pena
de responsabilidade administrativa.
§ 5º  No desempenho de suas atribuições, as comissões de avalia-
ção semestral serão assistidas pelo órgão responsável pelas Períci-
as Médicas, o qual fará o controle de todos os afastamentos do ser-
vidor em estágio probatório.
§ 6º  Concluída cada avaliação, feita com utilização dos formulários
contidos nos Anexos I e II, que integram o presente Regulamento, na
presença do servidor avaliado, será a mesma datada e assinada por
todos os membros do grupo avaliador e pelo próprio servidor avaliado,
que concordará ou não com os resultados apresentados.
§ 7º  Na hipótese de o servidor não concordar com as conclusões da
avaliação, manifestará suas razões no formulário próprio constante do
Anexo I e, caso sejam necessários esclarecimentos, deverá prestá-los
no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua notificação, ao fim
do qual, com ou sem esclarecimentos, será o processo remetido à
Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório, para decisão.
Art. 7º  Observados os fatores e critérios estabelecidos neste Regula-
mento, os servidores em estágio probatório integrantes do Quadro do
Magistério serão avaliados por grupos compostos pelos diretores das
unidades de ensino a que estiver subordinado, e por dois servidores
efetivos estáveis indicados pelo Diretor Executivo, de preferência os
mais antigos ou que estejam exercendo cargos ou funções de maior
responsabilidade no âmbito da FREA.
Art. 8º  Os grupos avaliadores deverão programar com razoável ante-
cipação as datas em que serão feitas as avaliações semestrais, a fim
de que possam ser escalonadas as férias dos servidores em estágio
probatório, ficando proibido concedê-las no trimestre que anteceder a
data da última avaliação.
Art. 9º  Fica estabelecido o limite máximo de 100 (cem) pontos para
cada avaliação, distribuídos entre os fatores definidos no artigo 2º
deste Regulamento, nas seguintes proporções:
I - Assiduidade e pontualidade, 15 (quinze) pontos;
II - Eficiência, 20 (vinte) pontos;
III - Disciplina, 15 (quinze) pontos;
IV - Subordinação, 15 (quinze) pontos;
V - Dedicação ao serviço, 20 (vinte) pontos e
VI - Boa conduta, 15 (quinze) pontos.
Art. 10. Será aprovado no estágio probatório e considerado apto para
obter a estabilidade no serviço público fundacional e confirmação no
emprego, o servidor que obtiver, no mínimo, 70 (setenta) pontos na
média aritmética de suas avaliações.
Parágrafo único. Será considerado inapto e desde logo exonerado o
servidor que, ao término do julgamento das três primeiras avaliações,
observado o disposto no artigo 6º, parágrafo 7º, deste Regulamento,
não tiver somado 150 (cento e cinquenta) pontos.
Art. 11. Na avaliação do servidor deficiente físico serão levadas em
consideração as limitações e restrições médicas constantes de seu
laudo pré-admissional.
Parágrafo único. As limitações e restrições médicas suportadas pelo
servidor deficiente físico não poderão interferir na avaliação de seu
desempenho, sendo vedado considerá-las como elementos reduto-
res de pontos.
Art.12. A avaliação do servidor em estágio probatório não prejudica a
apuração de sua responsabilidade por faltas disciplinares, nem a apli-
cação das penalidades previstas no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - CLT, assegurado o direito de ampla defesa.
Art. 13. Não se concederá ao servidor em estágio probatório:
I - transferência de local de trabalho a próprio pedido;
II - autorização para prestar serviços a Poder ou órgão diverso daque-
le ao qual se acha vinculado;
II - licença por motivo de interesse particular.
Art. 14. Suspende-se o período de estágio probatório, voltando a cor-
rer no dia estabelecido para o retorno do servidor ao exercício do
cargo ou do dia seguinte ao de sua liberação, nas hipóteses de:
I - licença gestante ou adoção;
II - licença para tratamento de saúde;
III - licença em virtude de acidente de trabalho ou doença profissional;
IV - licença para acompanhamento de doença em pessoa da família;
V - afastamento para exercer mandato eletivo;
VI - licença para cumprir mandato sindical;
VII - prisão administrativa, preventiva ou decorrente de sentença cri-
minal transitada em julgado;
VIII - autorização para prestar serviço ao Poder Legislativo ou órgão
da Administração Pública direta do Município.
Parágrafo único. No caso de condenação criminal, que acarrete per-
da de cargo público, o servidor será exonerado.
Art. 15. O servidor em estágio probatório será submetido a exames
médicos periódicos, no décimo, no vigésimo e no trigésimo mês con-
tados da data em que iniciou o exercício do cargo, cumprindo ao
órgão de Perícias Médicas, Segurança e Medicina do Trabalho a rea-
lização dos exames.
Parágrafo único. Se em qualquer dos exames for constatada a au-
sência ou déficit da capacidade física ou mental do servidor, de modo

a comprometer o desempenho adequado das funções do seu cargo,
ou a segurança do trabalho e dos colegas, será o respectivo laudo
médico encaminhado à Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório, que decidirá sobre a exoneração.
Art. 16. O servidor em estágio probatório poderá ser designado para
exercer Cargo em Comissão ou Função Gratificada, integrante do
quadro do Poder ou órgão ao qual se acha vinculado, com atribuições
correlatas às de seu emprego efetivo.
Parágrafo único. Nos termos do caput deste artigo, nas hipóteses de
exercício de Cargo em Comissão ou designação para o exercício de
Função Gratificada, caberá ao responsável pela unidade na qual este-
ja inserido o cargo a ser exercido, no primeiro caso, e ao Chefe de
Departamento onde o servidor irá exercê-la, no segundo, atestar a
compatibilidade e a similaridade entre as funções a serem exercidas
pelo mesmo e as atribuições do seu emprego efetivo.
Art. 17. Fica criada a Comissão de Recursos, composta pelo Diretor
Executivo e dois outros membros designados pelo Presidente da
FREA, dentre eles o Procurador Fundacional.
Parágrafo único. O Diretor Executivo terá atuação permanente na
Comissão de Recursos e ficará responsável pelo agendamento de
reuniões, sempre que houver pauta.
Art. 18. Indicada a exoneração do servidor avaliado, a Comissão Es-
pecial de Avaliação de Desempenho redigirá o seu relatório circuns-
tanciado, cópia do qual será entregue ao mesmo, mediante recibo,
junto com a notificação dos resultados da avaliação.
Art. 19. Recebida a notificação e o relatório da Comissão Especial de
Avaliação, o servidor avaliado terá 10 (dez) dias para a apresentação
de defesa, junto à própria Comissão Especial, fazendo-se represen-
tar por advogado, se assim desejar.
Art. 20. Produzida a defesa e vindo a Comissão Especial de Avalia-
ção a decidir pelo acolhimento de suas razões, proporá a confirma-
ção do servidor no cargo, se encerrado o período do estágio probatório
ou a continuação do estágio, for o caso.
Art. 21. Se a Comissão Especial de Avaliação decidir pela improce-
dência da defesa, relatará seus motivos e dará ciência ao servidor
avaliado, abrindo-se a este, a partir da data da ciência, prazo de 10
(dez) dias para apresentação de recurso junto à Comissão de Recur-
sos, cuja decisão encerrará o processo, mantendo o servidor ou reco-
mendando a sua exoneração.
Art. 22. Na contagem dos prazos para prestação de esclarecimentos,
apresentação de defesa e interposição de recurso referidos neste Re-
gulamento, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do vencimento.
Art. 23. Compete ao Departamento de Recursos Humanos, nos pro-
cedimentos de avaliação do servidor em estágio probatório:
I - emitir instrumentos de avaliação para cada servidor estagiário, dis-
tribuindo-os às chefias imediatas dos mesmos;
II - instruir as Diretoria Pedagógicas sobre procedimentos para a ava-
liação dos servidores do Quadro de Magistério;
III - receber os instrumentos de avaliação devidamente preenchidos;
IV - comunicar as situações de suspensão do estágio probatório pre-
vistas neste regulamento;
V - calcular os pontos previstos em cada instrumento de avaliação,
observando e comunicando a ocorrência da hipótese do artigo 10,
parágrafo único, deste Regulamento;
VI - encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, so-
bre as situações ambíguas enfrentadas durante os procedimentos
avaliatórios;
VII - calcular a média aritmética das pontuações obtidas pelo servidor
estagiário nas avaliações semestrais;
VIII - encaminhar à Comissão Especial de Avaliação o resultado final
das avaliações dos servidores;
IX - assessorar e dar suporte administrativo ao cumprimento das atribui-
ções da Comissão Especial de Avaliação, e da Comissão de Recursos;
X - providenciar a capacitação, quando solicitado pela Comissão Es-
pecial de Avaliação;
XI - receber sob protocolo peças contendo esclarecimentos presta-
dos pelo servidor, defesas e recursos, para encaminhamento aos ór-
gãos competentes, ainda que intempestivos.
Art. 24. É delegada ao Diretor Executivo a prática do ato de declara-
ção de estabilidade do servidor.
Art. 25. O servidor será considerado estável no serviço público
fundacional somente após a prática do ato de declaração de esta-
bilidade pela autoridade competente, cumpridas as formalidades
de avaliação e obtido o parecer favorável sua permanência no exer-
cício do cargo.
Art. 26. O ato de exoneração do servidor não aprovado no estágio
probatório é de competência do Presidente da FREA, por meio de
portaria, que será publicada no Semanário Oficial do Município.
Art. 27. Aplicam-se as disposições deste Regulamento, no que cou-
ber, a todos os servidores públicos da FREA que, na data da publica-
ção, estiverem em estágio probatório, dispensada a avaliação do pe-
ríodo de exercício já ocorrido.
Art. 28. Os casos omissos serão decididos em conjunto pela Direto-
ria Executiva e Comissão Especial de Avaliação, com a assistência
jurídica da Procuradoria Fundacional, se necessária.
Art. 29. Este Regulamento entra em vigor na data da publicação.

Data da Publicação:  12 de maio de 2012
(Semanário Oficial do Município de Avaré)
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RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO

E NAS BANCAS.

CMPD – Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

Senhores Conselheiros,
Ficam por meio deste CONVOCADOS os Conselheiros do CMPD –
Conselho Municipal do Plano Diretor para REUNIÃO ORDINÁRIA a
se realizar no próximo dia 14 de maio de 2012 (segunda-feira) às
dezenove horas na Sede da AREA à Rua dos Engenheiros, 26 – Co-
lina da Boa Vista.
Pauta da Reunião:
1) Aprovação da ata da reunião ordinária de 12/04/2012 enviada por
correio eletrônico;
2) Comunicações do Presidente;
3) Apontamentos da Secretaria
4) Processo CMPD n.º 026/2012 -  leitura, discussão e votação;
5) Processo CMPD n.º 031/2012 – leitura, discussão e votação;
6)  Processo CMPD n.º 032/2012 – leitura, discussão e votação;
7) Processo CMPD n.º 033/2012 – leitura, discussão e votação;
8) Processo CMPD n.º 034/2012 – leitura, discussão e votação;
9) Processo CMPD n.º 035/2012 – leitura, discussão e votação;
10) Processo CMPD n.º 036/2012 – leitura, discussão e votação;
11) Processo CMPD n.º 037/2012 – leitura, discussão e votação;
12) Processo CMPD n.º 038/2012 – leitura, discussão e votação;
As reuniões do CMPD são abertas a toda a população.
Avaré, 02 de maio de 2012.

MARCOS BOOCK RUTIGLIANO
PRESIDENTE CMPD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Convite
Você é indispensável para abrilhantar o
nosso Encontro do mês das Mães 2012
com as Gestantes de Avaré.
Compartilhe conosco um pouquinho
deste lindo momento da vida destas
futuras mamães que estão se empe-
nhando, através do Caisma, no prepa-
ro das gerações avareenses para que
sejam mais fortes e saudáveis.
O evento ocorrerá no dia 12 de Maio de
2012, às 8 horas da manhã, na FREA –
Fundação Regional Educacional de
Avaré.
Venha nos brindar com a sua presença.

Centro de Atenção Integral à Saúde da
Mulher de Avaré

Caisma
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QUEM PRECISA, ENCONTRA.
QUEM PROCURA, CONTRATA.

Empresas acessem o site e cadastrem suas vagas.
É fácil e o custo zero.

VAGAS DE EMPREGO

PAT AVARÉ
Para se cadastrar acesse www .maisemprego.mte.gov .br

Maiores informações ligue
3732-1414/ 3733-6641/ 3733-6642

ESTAMOS EM NOVO ENDEREÇO:
RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1810, CENTRO (PRÉDIO

CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL), ENTRADA  PELA RUA CEARÁ.

EMPREGADORES: É necessário o cadastro da empresa, ou pes-
soa física, no endereço eletrônico http://maisemprego.mte.gov.br,
para a colocação de vagas e processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se no SISTEMA MAIS
EMPREGO através da internet ou junto ao PAT (Posto de Atendi-
mento ao Trabalhador). Você utilizará os seguintes documentos: 
· PIS ( Programa de Integração Social ) ou equivalente NIT, PASEP,
Bolsa Família, Cartão Cidadão.
· Carteira de Trabalho · RG · CPF · CNH

09 auxiliar de enfermagem
01 enfermeiro obstétrico
01 cirurgião dentista
01 professor de inglês
01 biomédico (p/ dar aula)
01 biomédico
01 vendedor pracista
01 repositor de mercadorias
01 cobrador pracista
01 assistente administrativo
02 cozinheira
01 pizzaiolo
01 garçom
01 padeiro/confeiteiro
01 cortador de reoupas
10 encanador
17  pedreiro
11 carpinteiro
07 armador de estruturas de concreto
01 operador de motoniveladora
07 motorista de ônibus
03 domestica
01 encarregado de jardinagem
300 colhedor de laranjas

LEIS

Lei nº 1.561, de 05 de abril de 2012.
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que

especifica e dá outras providencias”

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º – Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de
17 de março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Consti-
tuição Federal , fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Pre-
feitura da Estância T urística de Avaré um CRÉDIT O ADICIONAL
SUPLEMENTAR no valor de R$ 16.076.850,000 (Dezesseis milhões,
Setenta e Seis mil e Oitocentos e cinquenta reais), destinados a
cobrir as insuficiências orçamentárias do Grupo de Despesa “Pes-
soal Civil e Encargos”  na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Ouvidoria Municipal:

3711-2500

Artigo 2º- O valor de que trata o artigo anterior será coberto com
recursos de anulação de dotações no valor de R$ 5.448.850,00 a que
alude o inciso III, parágrafo 1º do artigo 43, e pelo valor de R$
10.628.000,00 proveniente do Excesso de Arrecadação a se verificar
no exercício, conforme inciso II do mesmo artigo da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1.964. O valor das anulações correspondem
às dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 16.076.850,00
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S A Ú D E :

Gestantes e bebês recebem cuidados especiais no CAISMA
Desde que foi criado,

gestantes e bebês recebem
cuidados especiais no Cen-
tro de Atenção Integral à
Saúde da Mulher - CAIS-
MA -, localizado na Praça
Rui Barbosa, nº 45, pró-
ximo ao Museu Histórico
e Pedagógico “Anita Fer-
reira De Maria”. O proje-
to CAISMA foi construí-
do gradativamente: há 18
anos, por iniciativa da en-
fermeira Hilda Gambini,
iniciou-se um trabalho in-
tensivo de orientação e
acompanhamento às ges-
tantes da nossa cidade,
junto às Unidades Básicas
de Saúde.

Com o passar do tem-
po, em 1995, Hilda perce-
beu a necessidade de um
trabalho melhor direciona-
do e idealizou o 1º projeto,
denominado “Projeto
VIDA”, o qual infelizmen-
te, não se realizou, por fal-
ta de recursos
governamentais.Por volta
do ano de 2002 surgiu a
oportunidade de implanta-
ção do projeto, juntamente
com a instituição da Casa
da Mulher, esta, voltada

ATIVIDADES REALIZADAS
PELO CAISMA

• Mais atenção e carinho para orientações e
acompanhamento no pré-natal, no pré e pós-parto;

• Médicos obstetras;
• Nutricionista;
• Enfermeiras para você doze horas por dia,

para esclarecer suas dúvidas;
• Você faz seus exames laboratoriais (urina,

sangue, e outros) aqui mesmo;
• Exames especiais;
• Ultrassom;
• Assistente Social;
• Psicólogo;
• Acompanhamento de gestantes contempladas

com o auxílio “Bolsa Família”;
• Planejamento Familiar (VASECTOMIA OU

LAQUEADURA);
• Cursos para gestantes sobre os cuidados na

gravidez e como cuidar do bebê;
• Vídeos, sobre saúde, com sessões marcadas

e também nas salas de espera para as consultas;
• Visita das gestantes à Maternidade, antes do parto;
• Exame do pezinho para o bebê;
• Teste da orelhinha para o bebê;
• Exame Papanicolaou;
• Pediatra para o seu bebê;
• O nosso futuro site

www.caisma.avare.sp.gov.br (já está sendo monta-
do em parceria com a ETEC de Avaré), para que
você possa usar alguns serviços do CAISMA atra-
vés da Internet;

• Também em parceria com a ETEC de Avaré,
um sistema de atendimento com o auxilio de micro-
computadores, que está sendo construído juntamen-
te com o site, para tornar os nossos serviços mais
rápidos, para atender as suas necessidades em
menor tempo e para o seu maior conforto.

Tudo isto, somente para você que está grá-
vida. É o fim das grandes filas em vários luga-
res onde a gestante tinha que ir para cuidar
da sua gravidez. Agora você fará quase tudo
aqui mesmo!

E temos outra novidade! Em curto prazo come-
çaremos a atender as mulheres também em gine-
cologia, nas dependências da antiga sede do NO-
CAIJA, que fica bem no centro da cidade, em um
ambiente maior e com mais conforto para você, e
que será todo reformado para atender as suas ne-
cessidades.

Venha nos procurar para que possamos lhe ofe-
recer a nossa dedicação e o nosso carinho.

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL  À SAÚDE
DA MULHER DE AVARÉ - CAISMA

Praça Rui Barbosa, nº 45 – Centro – Avaré – SP
Tel. (14) 3732-9330 – e-mail:

caisma@avare.sp.gov .br

para o combate à violência
contra a mulher, porém,
deu-se prioridade para a
implantação da segunda, em
detrimento do “Projeto
VIDA”. Continuou-se a ba-
talha, sempre com o apoio
e o empenho, também das
outras enfermeiras do sis-
tema de saúde municipal.

Em 2009, o dr. Cândido
Adhemar Venezian demons-
trou também ter o sonho de
um local adequado às neces-

sidades de saúde das mulhe-
res de Avaré, junto à Secre-
taria Municipal da Saúde,
que deu o seu apoio e, du-
rante a atual gestão, retoma-
ram-se os estudos para atu-
alização do Projeto, inician-
do-se a procura de um imó-
vel adequado às futuras ins-
talações do CAISMA.

Com a ajuda e incentivo
de diversas pessoas interes-
sadas no bem estar das mu-
lheres, o CAISMA foi inau-

gurado em 30 de setembro
de 2010, iniciando as ativi-
dades, com o atendimento
de exames do pezinho, cur-
so para gestantes e treina-
mento de funcionários.

Em 12 de setembro de
2011, começou o atendi-
mento às gestantes enca-
minhadas pelas Unidades
Básicas de Saúde. Hoje,
após apenas 8 meses, con-
ta com cerca de 1.200 ges-
tantes inscritas.

 M Ú S I C A :

Abertas as inscrições para a “Fampopinha”
Sem sombra de dúvi-

da, a FAMPOPINHA –
eliminatória local da Feira
Avareense de Música Po-
pular (FAMPOP) -, é a
porta de entrada para os
músicos avareense que
desejam participar do mai-
or festival de música do
país. As inscrições foram
abertas no dia 7 de maio e
se estendem até o dia 29
de junho. As eliminatórias
ocorrem nos dias 19, 20 e
21 de julho, em local a ser
definido pela Comissão

FAMPOPINHA, abrindo as portas para os
músicos avareenses

Organizadora.
As inscrições das mú-

sicas poderão ser efetua-
das pessoalmente ou via
correio na Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Lazer,
localizada no Centro Ava-
reense de Integração Cul-
tural “Djanira” (CAIC), na
Rua Minas Gerais, 279-
Centro- Cep 18.700-100 -
Avaré/SP, local onde tam-
bém podem ser retirados
a ficha de inscrição e re-
gulamento do festival.

A idéia da criação des-

ta fase da tradicional FAM-
POP, é que o artista de
Avaré e Região tem mais
chance de mostrar seu tra-
balho, que pode ser mais

dinamizado e versátil, já
que ao vivo a música ga-
nha maior vivacidade, di-
ferenciando de um mate-
rial gravado.



Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré , 05 de abril de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URREA
PREFEITO

Lei nº 1.560, de 03 de abril de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial  que

especifica e dá providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Depar-
tamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de
R$ 89.618,96 (Oitenta e nove mil, seiscentos e dezoito reais e noven-
ta e seis centavos), para atendimento de despesas oriundas do re-
passe de Recursos Financeiros do Governo Federal,  EXCESSO DE
ARRECAÇÃO, na conformidade da funcional programática e modali-
dade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º  -Para cobertura das despesas com a Execução desta Lei
serão utilizados os recursos provenientes do EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO do exercício pertencentes a recursos oriundos de CON-
VÊNIO FEDERAL – MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA.
Artigo 3º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 03 de abril de 2012.

ROGELIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

ERRATA
As leis nº 1.560 e 1.561, de 03 de abril de 2012, foram publicadas em
07 de abril de 2012, grafadas erroneamente como 1660 e 1661/2012.

Lei nº 1.572, de 08 de maio de 2012
(Dispõe sobre abertura  de Crédito Suplementar Especial  que

especifica e dá providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964,combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no De-
partamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré um CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL no valor
de R$ 162.417,65 (Cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e
dezessete reais e sessenta e cinco centavos), para atendimento de
despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros do Governo
Federal,  na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta Lei
serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro do
exercício pertencentes a recursos oriundos de CONVÊNIO FEDE-
RAL: Fundo Municipal de Saúde de Avaré – Média e Alta Complexida-
de Ambulatorial e Hospitalar – Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação – FAEC – FAEC – Cirurgias Eletivas – Componente I - OB
nº 808602, 808603 e 808604.
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DE GABINETE

Ouvidoria Municipal:

3711-2500

Lei nº 1.573, de 08 de maio de 2012
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recurso federal
mediante termo aditivo ao convênio 001/2012, a Santa Casa de

Misericórdia de Avaré, e adota outras providências).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Artigo 1º  – Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso
federal mediante termo aditivo ao convênio 001/2012, a Santa Casa
de Misericórdia de Avaré, entidade devidamente constituída, com sede
nesta cidade, à rua Paraíba, nº 1.003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
44.584.019/0001-06, destinados a prestação de serviços hospitala-
res, ambulatoriais e técnicos profissionais de assistência à saúde,
conforme tabela abaixo:

Parágrafo primeiro  – o componente pós-fixado corresponde aos
procedimentos FAEC e será repassado à CONVENIADA, a posteriori,
(pós-produção, aprovação processamento e apenas
concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo
com a produção mensal aprovada pela CONVENENTE, até o limite
de transferência do FNS, estimando-se um valor médio mensal de R$
27.069,60 (vinte e sete mil e sessenta e nove reais e sessenta centa-
vos), totalizando valor anual R$ 162.417,65 (cento e sessenta e dois
mil quatrocentos e dezessete reais e sessenta e cinco centavos).
Artigo 2º – Fica a entidade referida no presente artigo, obrigada a
prestar contas mensalmente à Prefeitura da Estância Turística de
Avaré nos termos das instruções emanadas pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.
Artigo 3º - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a minuta do Ter-
mo aditivo a ser firmado entre a Prefeitura da Estância Turística de
Avaré e a Santa Casa de Misericórdia de Avaré, que terão vigência até
30 de junho de 2012.
Parágrafo Primeiro – Por se tratar de repasse Federal fica o Poder
Executivo autorizado a renovar o termo aditivo ou alterá-lo de acordo
com as modificações da tabela SUS do Ministério da Saúde, com a
publicação de extratos na imprensa oficial do município de Avaré,
como condição de eficácia do ato.
Parágrafo Segundo – Celebrado o Termo aditivo e alterações res-
pectivas o Poder Executivo dará ciência à Câmara Municipal no prazo
de 30 dias.
Artigo 4º  – As despesas decorrentes com a edição desta Lei, corre-
rão por conta de dotações próprias constantes do orçamento da Se-
cretaria Municipal da Saúde, a saber:

(cento e sessenta e dois mil quatrocentos e dezessete reais e ses-
senta e cinco centavos)
Artigo 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DE GABINETE

OUVIDORIA MUNICIPAL DA PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

QUEM PODE RECORRER?
TODOS AQUELES QUE UTILIZAM OS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL (CI-
DADÃOS) E TAMBÉM AQUELES QUE NELA TRA-
BALHAM (SERVIDORES).

FONE PARA CONTATO:

3711-2500
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T U R I S M O  :

Minut a Termo Aditivo 01  - Convenio 001/2012
TERMO ADITIVO Nº 001/2012 AO CONVENIO 001/

2012  COM BASE NA LEI 1.544 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 2012, QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE AVARÉ.

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.168/0001-50,
com sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, representado neste ato
pelo EXMº. Sr. Prefeito, ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, brasileiro,
casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 059.504.258-44, portador
do RG. nº 13.857.530-SSP/SP presente a Sr. SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA SAÚDE, ALDRIO MACHADO DE MOURA LEITE, brasileiro,
casado, inscrito no CPF/MF nº. 906.743.246-68, doravante denomi-
nada simplesmente de CONVENENTE, e de outro lado a SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, inscrita no CNPJ/MF nº 44.584.019/
0001-06, inscrita no CREMESP sob nº 04.419, entidade filantrópica,
de personalidade jurídica de Direito Privado e com estatuto arquivado
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Avaré, em 28.07.20,
sob nº 09, com sede à rua Paraíba nº 1003, nesta cidade, doravante
denominada de CONVENIADA, neste ato representada pelo seu pro-
vedor, Senhor MIGUEL CHIBANI BAKR, RG. 6935884, portador do
CPF nº 749.914.188-87, residente e domiciliado nesta cidade, em
pleno e regular exercício de suas funções, presentes também a Dr.
LILIAN MANGULI SILVESTRE, brasileira, separada, médica – CRM-
69.662, portadora da RG. 14.615.883 SSP/SP e inscrita no CPF nº
157.312.628-45 e Dr. NILTON JOSÉ GONÇALVES, brasileiro, casa-
do, médico – CRM-31.665, portadora da RG. 5.486.984-5 SSP/SP e
inscrito no CPF nº 239.329.109-15, DIRETORES TÉCNICO e CLÍNI-
CO da CONVENIADA, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO,
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Acréscimo do projeto de procedimentos cirúrgicos eletivos é no valor
de R$ 162.417,65 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e
dezessete reais e sessenta e cinco centavos) conforme Portaria MS/
SAS nº 783 de novembro de 2011.
Parágrafo Primeiro: O período de execução do projeto compreende
de janeiro de 2012  a junho de 2012.
Parágrafo segundo: O valor financeiro total do projeto já se encon-
tra depositado na conta do município pelas OB 808602, OB 808603 e
OB 808604 em 26 de março de 2012.
Parágrafo terceiro: O município irá repassar conforme produção
apresentada até o limite financeiro do projeto e prazo.

CÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos do presente T ermo Aditivo oneram recursos da Se-
cretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde – FMS,
na classificação abaixo descrita:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, para
dirimir questões sobre a execução do presente convênio e seus aditivos
que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre os partici-
pes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde.
E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presen-
te instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos
efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.
Estância Turística de Avaré,          de         de 2012.

_____________________________________
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA

Prefeito Municip al da Estância T urística de Avaré

__________________________________
ALDRIO MACHADO DE MOURA LEITE

Secretario Municipal de Avaré

___________________________________
MIGUEL CHIBANI BARK

Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré
__________________________________

LILIAN MANGULI SIL VESTRE
Diretora Técnica da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

________________________________________
NILTON JOSÉ GONÇALVES

Diretor Clinico da Santa Casa Misericórdia de Avaré

DECRETOS

Decreto nº 3.190, de 03 de maio de 2012.
(Nomeia a Comissão Organizadora da SEMANA DJANIRA ).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Comissão Organizadora
da Semana Djanira.
SUSELY DAINEZI – Presidente;
SORAYA MARIA DA CONCEIÇÃO – Tesoureiro;
REGINA CELIA THEODORO DA SILVA – Membro;
THEREZINHA ALVES DE MORAES - Membro
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 03 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 3.192, de 03 de maio de 2012.
ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A ANTERIOR

(Reorganiza e renomeia a JARI - Junta Administrativa de Recursos
de Infrações)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,
D E C R E T A:
Artigo 1 º - A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações,
fica constituída na forma abaixo:
Presidente e Vice - Presidente:
Presidente e membro julgador titular : JOSÉ BONIFÁCIO GARCIA -
OAB 98.729
Vice - Presidente e membro julgador suplente: ALECSANDER
BONIFÁCIO GARCIA – OAB 181.749 - SP
Represent antes do Órgão Executivo Municip al de Trânsito que
impôs a penalidade:
Membro julgador titular    : KLEBER AUGUSTO MIRAS MELENCHON
LAMAS
Membro julgador suplente: MARCELO ALVES DE GÓES
Represent ante da Sociedade ligadas à Área de T rânsito:
Membro julgador titular    :  ANDERSON MELLO DA  COSTA
Membro julgador suplente:   WAGNER PEREIRA DA COSTA
Secretária: BRUNA  APARECIDA BATISTA DE CASTRO
Artigo 2 o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ficando revogado o Decreto nº 3.035, de 24 de janeiro de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 03 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto n.º 3.193, de 04 de maio de 2012.
(Dispõe sobre prorrogação de prazo para o Programa de Incentivo

ao Pagamento a Vista ou parcelado, dos créditos inscritos na
Dívida Ativa da Estância Turística de Avaré.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA,  Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º  - Fica prorrogado o prazo para o Programa de pagamento á
vista ou parcelado dos créditos inscritos na Dívida Ativa até 13 de
junho de 2012.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Avaré, aos 04 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº. 3.194, de 04 de maio de 2012.
(Organiza a Comissão Especial Para Estudos de Restos a Pagar, e

adota outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito Municipal de Avaré, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei:-
Decreta:-
Artigo 1º  – Fica organizada, na forma abaixo, a Comissão Especial
Para Estudos de Restos a Pagar, com os seguintes membros:
Glauco Fabiano F. de Oliveira;
Elias Martins;
Vinicius do Nascimento Cavalcanti Falanghe.
Artigo 2º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 04 de maio de 2012.

Rogélio Barcheti Urrêa
Prefeito

Antonio Carlos Garcia Pereira
Supervisor da Secretaria

Decreto nº 3.196, de 08 de maio de 2012.
(Dispõe sobre reorganização dos Membros da Coordenadoria

Municipal de Defesa Civil - COMDEC.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições legais ou Decreto nº 2.388, de 05 de abril de 2010;
D E C R E T A:
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Coordenadoria Munici-
pal de Defesa Civil – COMDEC:
Coordenadoria
PAULO ROBERTO VILLA –Coordenador;
GIANI MARIA CEGARRA AREDES PEREIRA – Diretora Executiva;
REGIANE ARRUDA DAFFARA – 1ª Secretária;
Setor Técnico
ALEXANDRE LEAL NIGRO – Diretor;
KELLY N. RODRIGUES DE SOUZA – Vice-Diretora;
PEDRO LUIZ DE SOUZA;
FLÁVIO VALENTIM DENARDI;
Setor Operativo
JOSÉ VASCONCELOS DE ARAUJO SILVA –Diretor;
MARIA DE FÁTIMA GOMES – Vice-Diretora;
OSCAR AYRES;
MARCELO ALVES DE GÓES;
MARCELO HENRIQUE ANDRADE
MARICY GARCIA;
OLAVO DE CARVALHO.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n° 3.140, de 30 de março de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 08 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

CONVITE
Contamos com você para combater o ato cruel contra as
nossas crianças. Dia 18 de Maio as 14 hs venha se unir a
essa corrente do bem.  Estaremos reunidos para uma cami-
nhada na Concha Acústica e iremos percorrer as principais
ruas de Avaré em apoio e mobilização ao “Dia Nacional de
Luta Contra o Abuso e a Exploração Sexual de Crianças
e Adolescentes”,  que será finalizada no Largo São João.
Para protestar a pratica de crimes ligados a PEDOFILIA
compareça vestido de preto .
FAÇA SUA PARTE EM DEFESA DE NOSSAS CRIANÇAS

DENUNCIE – PARTICIPE
APOIO:
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE AVARE.
(CMDCA)
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEMADES)
CONSELHO TUTELAR

· DENUNCIE ABUSOS
Conselho T utelar: tel 3732-1 199 ou 9754-9298
Policia Civil tel: 3732-0044
Policia Militar tel. 190
Conselho da Criança e do Adolescente tel: 371 1-1437
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E S P O R T E S :

Decreto nº   3.197 , de 08 de maio de 2.012
“Reorganiza  a  jornada de trabalho do Professor Educação Básica I

e II atendendo  a  Lei  Complementar 43/2012.”

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA,  Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A :-
Artigo 1º  - Fica reorganizada, na forma abaixo em conformidade com a
Lei Complementar 43/2012 a jornada de trabalho do Professor Educação
Básica I e II da Rede Municipal de Ensino de Avaré da seguinte forma:

Artigo 2º-  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 16/04/2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URREA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 3.198, de 08 de maio de 2012
(Dispõe sobre abertura  de Crédito Suplementar Especial  que

especifica e dá providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a:-
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964,combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no De-
partamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré um CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL no valor
de R$ 162.417,65 (Cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e
dezessete reais e sessenta e cinco centavos), para atendimento de
despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros do Governo
Federal,  na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste
Decreto serão utilizados os recursos provenientes do superávit
financeiro do exercício pertencentes a recursos oriundos de
CONVÊNIO FEDERAL: Fundo Municipal de Saúde de Avaré –
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação – F AEC – FAEC – Cirurgi-
as Eletivas – Componente I - OB nº 808602, 808603 e 808604.

Artigo 3º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DE GABINETE

Decreto nº 3.199, de 09 de maio de 2012.
(Dispõe sobre determinação.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a   :  -
Artigo 1º  - Fica determinado que no dia 26 de maio de 2012, das 9:00
às 17:00 horas, as atividades do Gabinete do Prefeito da Estância
Turística de Avaré ficam transferidas para a EMEB “José Rebouças
de Carvalho”, na Rua Avelino Fernandes nº 70, Bairro Santa Elizabeth,
nesta cidade, quando será realizado o Projeto de Ação Social – Pre-
feitura no Bairro.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 09 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.201, de 10 de maio de 2012.
(Nomeia a Comissão Organizadora da F AMPOP 2012 – Fase Nacional ).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Comissão Organizadora
da FAMPOP 2012 – Fase Nacional, que acontecerá no mês de outu-
bro de 2012.
JOSÉ DE ARAUJO NOVAES NETO – Presidente;
CARLOS TADEU PINHO – Tesoureiro;
MÔNIKA MENDONÇA – Membro;
GILSON CÂMARA FILGUEIRAS – Membro;
FABIO CORREA MARTINS – Membro;
THEREZA ALVES DE MORAES – Membro;
GABRIEL GUERRA – Membro.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 10 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

Decreto nº 3.202, de 10 de maio de 2012.
(Normatiza o Regulamento da V Fampopinha -2012.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a   :  -
Artigo 1º  - Fica, pelo presente Decreto, normatizado o Regulamento
da V Fampopinha – 2012 – Fase Avareense e Regional, que será
realizada nos dias 19 a 21 de julho de 2012.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

V FAMPOPINHA - 2012
FASE  AVAREENSE E REGIONAL

Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Cultura
Abaçai Cultura e Arte
 Dias da realização: 19,20 e 21  de Julho de 2012.
Local: Centro Avareense ou FREA

REGULAMENTO
1-) DAS INSCRIÇÕES
As inscrições das músicas poderão ser efetuadas pessoalmente ou
via correio  no  endereço descrito abaixo,  a partir do dia 07 de Maio
até  29 de Junho de 2012.
a- Por Correio e Pessoalmente:

a-1) Secretaria Municipal de Cultura e Lazer de Avaré
C.A.IC. – Centro Avareense de Integração Cultural “ Djanira da Mota e
Silva”
Rua Minas Gerais, 279- Centro
Cep 18.700-100
Avaré/SP
Telefone: 0xx14 3732 5057
1.1 No caso de inscrição pelo correio,  o material deverá ser enviado,
obrigatoriamente, para o endereço indicado na letra “a-1” do artigo
primeiro. Poderá ser remetido para tal endereço o material, descrito
na cláusula 1.2, desde que a data de postagem via Sedex não ultra-
passe o prazo previsto para o encerramento das inscrições.
1.2 Cada autor ou grupo poderá inscrever até três (3) músicas, não
haverá taxa de inscrição. Para a inscrição da música é necessário:
a) 05 (cinco) cópias digitadas (letra padronizada do tipo times new
roman, tamanho 14), em papel sulfite, com o título, nome (s) do(s)
autor(es), intérprete(s) e com a letra na íntegra.
a-1) A letra na íntegra da música  com o título, nome (s) do(s) autor(es),
intérprete(s)  deverá ser enviada também para o e-mail
gilsoncamara@ibest.com.br (responsável pela organização das inscrições).
b) 01 ( um) CD (compact disc) com a música gravada na íntegra.
b-1) A música poderá ser gravada apenas com violão e voz ou até
mesmo com outros instrumentos de acordo com a possibilidade de
cada um.
c) A ficha de inscrição, deverá ser retirada no endereço citado no
artigo primeiro  letra a-1 ou solicitada pelo telefone 0xx14 37325057
(Secretaria Municipal de Cultura e Lazer de Avaré), para envio via e-
mail; e logo preenchida com os dados pessoais dos compositores,
intérpretes, e informações sobre a apresentação da música. A ficha
de inscrição deverá ser assinada pelo(s) (s) autor(es).
d) a partitura musical ou a cifragem harmônica da composição, caso
opte pela utilização da banda do festival. ( v. cláusula 6.2).
1.3 Pede-se cuidado na elaboração dos itens prelecionados na cláu-
sula anterior, pois qualquer irregularidade no CD, ou mesmo sua má
qualidade, dificultarão sua identificação, podendo, inclusive, acarretar
a desclassificação da composição.
1.4 O material de inscrição não será devolvido sob nenhuma hipótese.
1.5 As músicas inscritas deverão ser inéditas e originais.
I- Entende-se por inédita música que nunca tenha sido editada ou
gravada em disco ou CD com tiragem comercial, produzida e lançado
por gravadora com amplitude nacional.
II- São inéditas, para os fins do presente regulamento, todas as can-
ções lançadas precedentemente em discos de produção indepen-
dente, ou disponibilizadas pela Internet.
III- Entende-se por original música não plagiada de outra já existente, con-
siderando-se aqui, tanto a parte musical como a letra da composição.
Parágrafo único- O desrespeito a tais proposições acarretará a des-
classificação da música, seja qual for a fase do festival. O não ineditismo
e a ausência de originalidade, seja em música ou letra, poderá ser
objeto de denúncia por parte dos concorrentes, uma vez instruído o
documento, com provas suficientes.
2 –) DA TRIAGEM, SELEÇÃO E  ORDEM DE APRESENTAÇÃO
2.1 - Dentre as músicas inscritas, serão selecionadas 36 (trinta e
seis) composições, escolhidas da seguinte forma:
a) Para os compositores avareenses, serão escolhidas 24 (vinte e
quatro) músicas por uma comissão de triagem, indicada pela Comis-
são Organizadora do Festival.
a-1) 12 (doze) primeiras  músicas avareenses selecionadas se apre-
sentarão no dia 19 e as outras 12(doze) músicas no dia 20 de Julho
de 2012.
b) Para os compositores regionais serão selecionadas 12 (doze)
músicas por uma comissão de triagem, indicada pela Comissão
Organizadora do Festival.
b-1) As 12 (doze) músicas regionais selecionadas se apresentarão
no dia 21 de Julho de 2012.
c-) A ordem de apresentação das músicas selecionadas para a
FAMPOPINHA será decidida previamente pela Comissão Organizadora
, obedecendo a critério artístico.
3–)DA SELEÇÃO PARA AS ELIMINATÓRIAS NACIONAIS
3.1 - Serão selecionadas 2 (duas) músicas da região que se classifi-
carão diretamente para as eliminatórias nacionais da Fampop as quais
se apresentarão uma no dia 12 de outubro e a outra no dia 13 de
outubro de 2012.
3.2 - Serão  12 (doze) músicas avareenses selecionadas que se apresen-
tarão no dia 11 de outubro de 2012 na Eliminatória Avareense da 30º.Fampop,
das quais uma Comissão Julgadora escolherá 4 (quatro) músicas para as
Eliminatórias da Fase Nacional (sendo 2 (duas) músicas para o dia 12 de
outubro e  outras 2 (duas) para o dia 13 de outubro de 2012).
4-) DA SELEÇÃO PARA A FINAL NACIONAL
4.1-) Em cada uma das eliminatórias nacionais, que se realizará nos
dias 11 e 12 de outubro, serão apresentadas 13 (treze) músicas (10
nacionais {sendo duas instrumentais}, 1 (uma) regional e 2 (duas)
avareenses), das quais o júri do festival escolherá 14 (quatorze) músi-
cas (12 nacionais {sendo duas instrumentais} e 2 avareenses), para a
final do dia 14 de outubro de 2012.
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4.2-) Fica a Comissão Organizadora da 30ª. FAMPOP, AUTORIZADA
pelos  compositores, intérpretes e músicos de cada canção classifi-
cada, através deste regulamento público, autorizada em gravar em
um CD(caso isso venha acontecer) (sem fins comercias) com tira-
gem mínima de 1000 (mil) (cópias), das músicas selecionadas para
as Eliminatórias Nacionais, bem como o uso de imagens dos mes-
mos como forma de divulgação.
5-) DA COMPOSIÇÃO DO JÚRI DA  FAMPOP REGIONAL
(FAMPOPINHA)
5.1-) A classificação das músicas para a FAMPOP NACIONAL ficará
a cargo de uma corpo de jurados , composto de membros escolhidos
pela Comissão Organizadora, dentre músicos, produtores, jornalis-
tas e pessoas ligadas à arte e à cultura em geral.
 5.2-) Ao Presidente do júri caberá a direção dos trabalhos de julga-
mento, supervisionado por pessoa indicada pela organização do fes-
tival, zelando pela autonomia e cumprimento do processo de votação,
cabendo-lhe, ainda, o voto de desempate. A comunicação oficial dos
resultados do festival ficará a cargo de tal supervisor.
6-)DOS ENSAIOS
E PASSAGEM DE SOM
6.1-) As músicas classificadas poderão ser interpretadas pelos auto-
res ou por pessoas  indicadas pelos próprios, excluída qualquer res-
ponsabilidade da Comissão Organizadora, nesse particular. Fica es-
tabelecido, ainda, que cada músico ou intérprete – excetuando –se
os membros da banda de apoio do festival – não poderá se apresentar
em mais de três músicas concorrentes.
6.2-) Ao efetuar a inscrição, o participante deverá assinar sua opção
pela utilização ou não da banda do festival. Caso opte pela utilização
da banda, deverá enviar, juntamente com o material de inscrição, a
cifragem da música (harmonia), numa folha à parte , conforme previs-
to na cláusula 1.2, item d. Tal opção é irreversível. Por conseguinte,
não poderá o classificado que optou, na inscrição, pela não utilização
da banda, exigi-la posteriormente.
6.3 Será observado rigoroso controle dos horários de ensaio das mú-
sicas , bem como das apresentações. Ao ser (em) comunicado da
classificação da música, seu (s) autor (es) ser (ão) cientificado (s),
também do horário de ensaio e da apresentação. O desrespeito a tais
disposições poderá sujeitar os infratores a pena de desclassificação
das respectivas músicas.
a-1) Os ensaios das  músicas avareenses selecionadas que optaram
pela banda de apoio serão realizados nos dias 16,17 e 18 de Julho
nas dependências do CEMA. O responsável pela Banda de Apoio, o
músico Eduardo Javaro (celular: 97268186) entrará em contato com
cada concorrente para marcar os referidos ensaios.
a-2) Deverão fazer seus próprios ensaios  as músicas avareenses
selecionadas que não optaram pela banda de apoio, bem como as 12
(doze) músicas regionais escolhidas pela comissão de triagem.
6.4 A passagem de som para todas as músicas selecionadas durante
a Fampopinha será realizado nos dias 19,20 e 21 de Julho das 10h00
às 12h00 e 13h00 às 17h00 seguindo a ordem de chegada das con-
correntes no local da apresentação.
7-) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 O Festival não se responsabilizará  por reservas em hotéis e nem
pela alimentação dos concorrentes durante os dias do Festival , pro-
vidências estas que caberá unicamente aos músicos interessados.
Para tal finalidade, a Comissão Organizadora deixa a disposição dos
participantes a seguinte relação referente aos hotéis disponíveis na
Cidade de Avaré:
Hotel Executive Casa Amarela: (14) 3732-1922
Hotel Villa Verde: (14) 3711- 11379
Avenida Apart Hotel: (14) 3711-2600
Hotel Rio Novo: (14) 3732-4178
Hotel Oásis: (14) 3733-3351
Hotel Vilarejo: (14) 3731-2379
Hotel Paraíso: (14) 3733-3713
Pousada Nossa Senhora Aparecida: (14) 3732-2763
Pousada São Vicente: (14) 3733-8557
7.2 A simples inscrição da música na Fampop já pressupõe a aceita-
ção e concordância com todos os termos do presente regulamento.
7.3 Os casos omissos neste regulamento, ou não esclarecidos, se-
rão resolvidos pela Comissão Organizadora do Festival.

Juca Novaes
Presidente da Comissão Organizadora

Gilson Câmara
Secretário Municipal da Cultura e Lazer de Avaré

Decreto nº 3.203, de 10 de maio de 2012.
(Normatiza o Regulamento do IV FESMIA - 2012.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a   :  -
Artigo 1º  - Fica, pelo presente Decreto, normatizado o Regulamento
do IV FESMIA – 2012 – Festival de Musica Instrumental de Avaré, que
será realizado nos dias 23 a 27 de maio de 2012.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de maio de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

IV FESMIA
REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO

(Festival de Música Instrumental de Avaré)

FESMIA – 2012
(Festival  de Música Instrumental de Avaré)

23 à 27 de Maio de 2012
Local: Oficinas Culturais José Reis Filho

Horário: 20h00
Entrada Franca

1-) DOS OBJETIVOS
1.1-) Com o objetivo de valorizar a riqueza dos ritmos e da música
instrumental brasileira e internacional a Prefeitura Municipal da Es-
tância Turística de Avaré através da Secretaria Municipal de Cultura e
Lazer realizará o IV FESMIA (Festival de Música Instrumental de Avaré)
entre os dias 23 e 27 de maio nas Oficinas Culturais José Reis Filho.
1.2-) A iniciativa pretende dar oportunidade aos artistas locais, regio-
nais e estaduais mostrarem os ritmos da musica instrumental, geran-
do a formação de um público eclético e possibilitando a  população
uma atividade artística de nível, dando acesso aos espectadores a
vários shows, oficinas e outras atividades complementares, bem como
oferecer ao músicos instrumentistas participantes do Festival a pos-
sibilidade de mostrar os seus trabalhos neste ramo da arte que é um
dos menos incentivados no território brasileiro, valorizando desta for-
ma o músico em si.
2-) DAS INSCRIÇOES E SELEÇÃO
2.1-) Os  músicos instrumentistas do Estado de São Paulo serão
avaliados mediante ampla pesquisa, através de informações trocadas
entre secretarias, prefeituras, associações artísticas e mídia em ge-
ral, para que a comissão do festival com cunho de mostra, possa ter
uma quantidade suficiente de materiais da área de música instrumen-
tal a serem avaliados e desta feita convidados a se inscreverem  para
a participação da programação oficial do FESMIA. O período de ob-
servação, análise e seleção será realizado  neste ano  que  se segue
até meados do mês de maio vindouro.
2.2-) A comissão organizadora escolherá 5 (cinco) trabalhos para se
apresentarem no FESTIVAL. Fica a comissão organizadora autoriza-
da a convidar, após o processo de seleção, os  músicos
instrumentistas para participação direta, desde que os mesmos te-
nham comprovada repercussão municipal, regional ou estadual do
trabalho, comprovação esta que a comissão realizará através da se-
leção para a programação da mostra.
2.4-) Após a seleção, os músicos instrumentistas deverão retirar  a
ficha de inscrição  nas Oficinas Culturais José Reis Filho ou solicita-
das por telefone para que a mesma seja enviada por e-mail.
Obs: Telefone das Oficinas Culturais José Reis Filho: 0xx14 37112556
3-) DA PREMIAÇÃO PELA SELEÇÃO
O FESMIA oferecerá uma premiação pela seleção para cada músico
instrumentista:
3.1-) R$ 100,00 (cem reais) para músicos instrumentistas residentes
no munícipio de Avaré.
3.2-) R$ 150,00 (cento e cincoenta), para músicos instrumentistas
que distam até 250km do município de Avaré.
3.3-) R$ 250,00 (duzentos e cincoente reais), para músicos
instrumentistas que distam acima de 250km de Avaré.
Obs: Para o recebimento da premiação de seleção será exigido os
seguintes documentos:
a-) Ficha de inscrição do músico instrumentista selecionado adequa-
damente preenchida.
b-) Cópia do RG, CIC e  comprovante de residência de todos os
instrumentistas selecionados.
c-) Assinatura do recibo padrão do FESMIA (Festival de Música Ins-
trumental de Avaré).
4-) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1-) O músico instrumentista selecionado não receberá nenhum tipo
de cachê.
4.2-) A comissão organizadora do festival oferecerá alimentação para
cada músico instrumentista selecionado; no entanto não oferecerá
hospedagem  nem  transporte intermunicipal;

4.3-) O festival tem caráter de mostra;
4.4-) A simples inscrição  do musico instrumentista já pressupõe a acei-
tação e concordância com todos os termos do presente regulamento.
4.5-) Os casos omissos neste regulamento, ou não esclarecidos,
serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Festival.

Flavio Kléber Neves da Silveira
Presidente da Comissão Organizadora

Gilson Câmara
Secretário Municipal da Cultura e Lazer de Avaré
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FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

04/05/12 A 08/05/2012

Tiago júnior Rodrigues de Oliveira
*30/03/1987   +04/05/2012

Maria Aparecida Ortega Serodio
*22/04/1945   +05/05/2012

Isabel Assis Pereira
*24/07/1917   +05/05/2012

Ivete Brizolla Forte Pontes
*22/03/1924  +05/05/2012

Chumito Hiray
*16/10/1932  +06/05/2012

Sebastião Elias
*20/09/1956  +07/05/2012

Irene Iguines de Oliveira Spoljarec
*16/03/1935  +08/05/2012

Ana Pereira Santos Rocha
*25/01/1922   +08/05/2012



D I A   D O   T R A B A L H A D O R :
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Aconteceu no último
dia 21, sábado, na EMEB
Salim Curiati, mais uma
edição do Projeto Oásis,
tendo como público alvo os
alunos da Educação de
Jovens e Adultos, ciclo I.

O projeto é uma iniciativa
do Rotary Clube Avaré
Expoente, coordenado por
Irani Lamar, em parceria com a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré,
através da Secretaria Municipal da Educação e é constituído de palestras e dinâmicas
realizadas por vários profissionais. Entre eles estão algumas psicólogas e o próprio Irani.
Nesta edição do projeto, o foco principal foi trabalhar a autoestima dos alunos.

O evento teve início às 8 horas e término às 17 horas, sendo muito apreciado pelos
alunos que participaram com grande entusiasmo e já pediram que o mesmo se repita.

A Secretaria Municipal de Educação agradece a valiosa colaboração do Rotary
Expoente neste trabalho com a EJA I, que vai além da alfabetização.

EJA participa de mais uma
edição do Projeto Oásis

E D U C A Ç Ã O :
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E V E N T O :

Ela já faz parte do ca-
lendário oficial de eventos
da Estância Turística de
Avaré e possui em sua
programação uma prova

24ª Festa das Mães do Jardim Brasil
acontece neste domingo
pedestre inédita em toda
região. Trata-se da 24ª
Festa das Mães do Jardim
Brasil que acontece no pró-
ximo domingo, 13, na

Praça das Mães, organiza-
da pela Associação de
Moradores do bairro e
apoio da Secretaria Muni-
cipal de Cultura.

As atividades come-
çam às 14 horas, com sho-
ws musicais, distribuição
de brindes, sorteios, cor-
ridas infantis masculino e
feminino (de 11 a14 anos)
e a já tradicional Corrida
das Mães, disputada em
diversas categorias.

Neste ano, o público

também poderá prestigiar
as apresentações da Ban-
da Marcial da Polícia Ci-
vil de Avaré e das Bandas
Marciais de Cerqueira Cé-
sar e de Itaí. Os presentes
também serão brindados
com a apresentação do
Coral Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré e

shows com os grupos de
pagode Altas Horas, de rap
Quadrilha Formada e no
encerramento, Grupo Mu-
sical Mazuquê.

Outra atração que pode-
rá ser apreciada pelo público
presente no evento será a re-
alização de um Torneio de
Luta de Braço Feminino.

S O L I D A R I E D A D E :

Fundo Social da Estância Turística
de Avaré promove a Campanha do

Agasalho 2012

O outono começou e as
temperaturas vão ficando
cada vez mais baixas. Para
ajudar as pessoas carentes a
enfrentarem o frio com dig-
nidade, o Fundo Social de
Solidariedade do Estado de
São Paulo está promovendo
a Campanha do Agasalho
2012, em parceria com as
Secretarias de Estado, empre-
sários e sociedade civil.

O slogan deste ano é

“Roupa boa, a gente doa”.
São 26 mil caixas, cedidas
pela Klabin, disponibilizadas
em todo o estado de SP. Em
Avaré, o Fundo Social de
Solidariedade, presidido
pela primeira-dama Maria
Silvia Pedro Barcheti, co-
munica que está arrecadan-
do doações de roupas, cal-
çados e cobertores em bom
estado, através das caixas
colocadas em diversos pon-

tos comerciais, igrejas, es-
colas e repartições públicas,
bem como em sua sede, à
Rua Maranhão nº 1578.

Além disso, no próxi-
mo dia 19 de maio, em
parceria com Sabesp, Tiro
de Guerra, Policias Civil e
Militar, a campanha será
porta-a-porta nos bairros
da cidade, objetivando re-
colher o maior número de
doações possível.
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I N F R A   E S T R U T U R A :

A Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, atra-
vés da Secretaria de Trans-
portes e Sistema Viário,
está realizando desde o dia
17 de abril uma Operação
Tapa Buracos. A Operação
caminha a todo vapor e
vem sanando todos os pro-
blemas que o município
vem sofrendo com buracos
em vias públicas.

A Operação Tapa Bura-
co já foi concluída nos Bair-
ros Santa Mônica, Jardim
Presidencial, Duílio Gambi-
ni e Camargo beneficiando
os moradores locais. Na
próxima semana a frente de
trabalho estará no Jardim
Vera Cruz, após a conclu-
são do bairro os trabalha-
dores irão para o Alto da
Boa Vista. O objetivo da
Operação é abranger todas
as regiões da cidade, obe-
decendo ao itinerário esta-
belecido pela Secretaria de
Transportes e Sistema Viá-
rio em conjunto com a em-

Frentes de Trabalho realizam
ações na Operação Tapa Buracos

presa contratada para a exe-
cução dos trabalhos.

Outras duas frentes de tra-
balho, com equipes da Pre-
feitura, realizam ações pela ci-
dade. No bairro Brabância
uma equipe realiza correções
com massa asfáltica por todo
o bairro; já a equipe de calce-
teiros finaliza a Rua Bastos
Cruz e seguem na correção
das lajotas pelo centro.

No mês de abril também
foram realizados a terrapla-
nagem de algumas ruas dos
Bairros Jardim Paraíso,
Califórnia e Terras de São
José, atendendo a inúmeras
solicitações dos moradores
desses locais.

Por fim, também fo-
ram implantadas lombadas
nos pontos mais críticos da
cidade, com o intuito de
levar motoristas a reduzi-
rem a velocidade dos seus
veículos, não colocando
em risco a própria vida e
a de pedestres que transi-
tam por esses locais.
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MINUTA DE RESOLUÇÃO

Minuta de Resolução
Dispõe sobre os procedimentos de fiscalização da existência e da

correta execução de sistemas de esgotamentos sanitários das
residências e comércios localizados na orla do Reservatório

Jurumirim – Município de Avaré – SP.

O COMDEMA – Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
usando as atribuições que lhe são conferidas através da Lei n.º ....,

Considerando ser dever do Poder Público Municipal promover o ade-
quado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano e rural, bem
como a proteção ambiental ecológica, conforme disciplina a Lei Or-
gânica - seção I, artigo 99 inciso I;
Considerando o estabelecido na Lei Complementar n.º 154 de 2.011 -
Plano Diretor, seção III artigo 17 item XI;
Considerando a determinação do Ministério Público, ofício nº 1620/10
de  3 de dezembro de 2.010; e
Considerando o estabelecido na Lei Complementar nº 38 de 2.003 -
Código de Obras e Edificações,
Resolve:
Art. 1º.  Estabelecer procedimentos de fiscalização da correta execu-
ção dos sistemas de esgotamentos sanitários das residências
unifamiliares e pequenos comércios da borda do Reservatório
Jurumirim, com atenção nas edificações concluídas, naquelas em
fase de construção e também nas futuras construções, verificando-
se, em todas as situações, o fiel cumprimento das NBR 7229/93 e
NBR 13969/97 da ABNT, ou das suas eventuais atualizações.
Art. 2º. São objetivos destes procedimentos:
I-  ordenar o uso do solo urbano e rural;
II-  preservar os recursos naturais, especialmente os recursos hídricos;
III-  promover o saneamento ambiental;
Art. 3º.  Estes procedimentos abrangem o Município de Avaré especi-
ficamente os loteamentos, condomínios e propriedades rurais do en-
torno do Reservatório Jurumirim.
§ 1°. Os loteamentos  Cost a Azul I, II e III, Santa Rita,  Solar Iris
Beach, Pontão do Remanso,Terras de São Marcos I e II, Quinta do
Lago, Ilha Verde, Residencial Pouso do Vale Verde I e II, O Estribo,
Porto Miramar, Chácaras Represa de Avaré, Vivenda do Solemar, Ponta
dos Cambarás, Lambari, Village,  Cabo Santa Bárbara, Parque Aruanã
deverão obrigatoriamente passar pela fiscalização que tratam estes
procedimentos.
§ 2°. O rol constante no parágrafo anterior não tem caráter taxativo,
ou seja, outros empreendimentos localizados na orla do Reservatório
Jurumirim, no município de Avaré, anteriormente não citados, deverão
também passar pela fiscalização dos sistemas sanitários.
Art. 4º.   Em virtude do alto custo de implementação de rede coletora
de esgotos e da impossibilidade física do tratamento através de lago-
as, em vários adensamentos localizados na orla do Reservatório
Jurumirim, recomenda-se a observância das NBR 7229/93 e NBR
13969/97  da ABNT – Associação Brasileira de Norma Técnica.
Art. 5º.  A fossa séptica e o sistema de infiltração é uma alternativa
econômica e viável para casas e estabelecimentos comerciais locali-
zados em locais que indispõe de rede pública de coleta de esgotos.
Parágrafo único.:   Além da fossa séptica existem outras alternativas
de tratamentos sanitários como a Sistemas Compactos de Estação de
Tratamento de Esgoto, que podem ser utilizados pelos proprietários.
Art. 6º.  São ações dos procedimentos de Fiscalização:
I. levantamento dos imóveis e proprietários abrangidos
II. mapeamento dos bairros enquadrados nesta Resolução;
III. elaboração de campanhas de conscientização dos moradores lo-
cais e proprietários;
IV. estruturação do departamento de fiscalização, com treinamento e
capacitação dos agentes fiscais;
V. normatização das penalidades por descumprimento do estabeleci-
do nesta resolução;
VI. capacitação de funcionários da SMMA e da Sec. da Habitação,
preparando-os para fornecimento de esclarecimentos e orientações
corretas sobre estes procedimentos e as medidas necessárias para
dotar o imóvel de sistema de saneamento adequado;
VII. fiscalização orientativa com concessão de prazo de 90 (noventa)
dias para adequação do imóvel quanto ao sistema sanitário;
VIII. fiscalização punitiva aos proprietários que não adequarem os imó-
veis no prazo estabelecido;
IX. não concessão de habite-se aos imóveis nos quais não for possí-
vel a verificação da correta execução do sistema de saneamento.
§ 1º. As ações dos incisos I, IV, V e VI deverão estar concretizadas
em 180 (cento e oitenta) dias da aprovação desta.
§ 2º. As campanhas de conscientização deverão ter inicio imediato
sendo realizadas em caráter permanente.

§ 3º. Impreterivelmente no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
publicação desta, a fiscalização deverá realizar os trabalhos de campo.
Art. 7º.  Adotar-se-á o critério de maior densidade demográfica para
inicio da fiscalização.
§ 1º. Uma vez concluída a fiscalização do empreendimento de maior
densidade demográfica, iniciar-se-ão os trabalhos no segundo e as-
sim por diante.
§ 2º. Conforme critério do parágrafo anterior, a fiscalização deverá ser
iniciada nos loteamentos Costa Azul I, II e III.
Art. 8º. Considerando o trabalho iniciado nos loteamentos Costa Azul
I, II e III, motivados pela determinação do Ministério Público serão
adotadas as seguintes providências:
I. Levantamento de todas as fiscalizações já realizadas nos locais,
diferenciando-se:
a) Os imóveis que declararam que já possuíam sistema de fossa
séptica;
b) Os imóveis que declararam não possuir ou simplesmente se omiti-
ram em responder.
II. Para os imóveis enquadrados na alínea “a” do inciso I deste artigo,
deverá ser encaminhada correspondência contendo:
a) Orientação sobre a necessidade da construção de caixas de gor-
dura, concedendo-se o prazo de 90 (noventa) dias para a execução.
b)  Que passado o prazo estipulado na alínea “a”, o imóvel estará
sujeito a fiscalização que verificará a existência do sistema fossa
séptica e sendo constatada a inverdade da declaração anteriormente
apresentada, o proprietário será autuado, devendo providenciar a re-
gularização no prazo de 30 (trinta) dias a partir da autuação sob pena
de reincidência e interdição do imóvel.
III. Para os imóveis enquadrados na alínea “b” do inciso I deste, deve-
rá ser expedida notificação concedendo-lhe prazo de 90 (noventa)
dias para a devida execução do sistema de fossa séptica.
IV. Em até 05 (cinco) dias após o término do prazo que trata o inciso
anterior, o proprietário ou representante deverá procurar o Departa-
mento de Fiscalização para comunicar o término da obra para a ob-
tenção do Termo Provisório de Execução de Obra Sanitária.
V. Após a comunicação de conclusão da obra O Departamento de
Fiscalização deverá realizar visita “in loco” conferindo se a obra foi
executada corretamente para emissão do Termo de Execução de Obra
Sanitária, observando-se:
a) Para a verificação o sistema de fossa deverá ser aberto pelo propri-
etário, possibilitando aos fiscais a visualização do executado, portan-
to recomenda-se que as tampas não sejam concretadas.
b) Uma vez verificada a correta execução o fiscal emitirá o Termo
Provisório de Execução de Obra Sanitária;
c) Caso o sistema não tenha sido corretamente executado o fiscal emi-
tirá notificação para adequação concedendo prazo de 10 (dez) dias para
conclusão. Nesta situação o proprietário deverá pagar taxa de vistoria
em dobro, visto a necessidade do fiscal retornar para verificação.
Art. 9.º  A fiscalização dos demais condomínios/loteamento deverá
ser realizada in loco, iniciando-se com visita e verificação da existên-
cia ou não do sistema de saneamento seguindo-se os procedimentos
estabelecidos no artigo anterior.
Art. 10.  Os formulários necessários para a fiscalização serão elabo-
rados pela SMMA em conjunto com o COMDEMA.
Art. 11. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Habitação
disponibilizará modelo de projeto de fossa séptica com caixa de gordu-
ra, simples, econômica, eficiente e de fácil construção para os proprie-
tários de imóveis não servidos pela coleta pública dos esgotos.
Art. 12.   Os proprietários deverão ser orientados de que:
I. o sistema de fossa séptica necessita de manutenção e limpeza
periódica;
II. a construção do sistema de fossa séptica e infiltração deverá pos-
suir distância mínima de 15 (quinze) metros de poços de abasteci-
mento de água, sob risco de contaminação;
III. o sistema de fossa séptica e infiltração deverá possuir distância
mínima de 1,5 metros de edificações ou divisas de lote;
IV. preferencialmente o sistema sanitário deverá ser construído na
frente do imóvel, respeitando-se seu limite territorial, visando facilitar
a limpeza e manutenção, bem como futura ligação a rede de esgotos,
se esta vier a ser construída;
V. O sistema de fossa séptica não deverá ser coberto de terra e/ou
gramado até a verificação da fiscalização de que este foi corretamen-
te executado;
VI. A concessão de habite-se para imóveis não servidos pelo sistema
público de coleta sanitária, só ocorrerá mediante a apresentação do
Termo de Execução de Obra Sanitária emitido pelo Departamento
Municipal de Fiscalização.
Art. 13. A obediência ao estabelecido nestes procedimentos não dis-
pensa a observância das demais disposições legais vigentes sobre a
matéria.
Art. 14.  A fiscalização dos sistemas sanitários dos imóveis localizados
à borda do Reservatório  Jurumirim será feita pela Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Avaré através da coordenação da SMMA e do
envolvimento das  Secretarias da Habitação, de Obras e Planejamento,
da Agricultura, de Turismo, da Educação, do Depto. de  Cadastro,  do

COMDEMA, do CONTUR, do CMDR, do IBGE, da ADERJ, da ADEMA,
da AREA, da imprensa, dos comerciantes locais, das igrejas locais, e
outros parceiros posteriormente identificados.
Art. 15.  A SMMA deverá encaminhar trimestralmente a apreciação do
COMDEMA os resultados obtidos com a fiscalização realizada.
Art. 16.  Novos critérios e procedimentos poderão ser identificados e
posteriormente definidos principalmente a casos especiais sempre
que o COMDEMA assim julgar necessário.
Art. 17.   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Avaré, .... de maio de 2012.

DECON

Declaração/notificação do administrador municipal

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei nº9.452,
de 20 de março de 1997, pelo presente termo NOTIFICAMOS os
Partidos Políticos, os Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades
Empresariais, com sede neste Município, que a municipalidade atra-
vés do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, Contrato de
Repasse nº0345919-98/2010/MINISTÉRIO DA SAÚDE/CAIXA, rece-
beu recurso no valor de R$ 97,500,00 (Noventa e sete mil e quinhen-
tos reais), objetivando a Ampliação de Unidade Básica de Saúde no
Bairro Jardim Brasil.
Estância Turística de Avaré, 09 de maio de 2012.

Rogelio Barcheti Urrea
Prefeito da Estância T urística de Avaré

Declaração/notificação do administrador municipal

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei nº9.452,
de 20 de março de 1997, pelo presente termo NOTIFICAMOS os
Partidos Políticos, os Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades
Empresariais, com sede neste Município, que a municipalidade atra-
vés do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, Contrato de
Repasse nº0345918-84/2010/MINISTÉRIO DA SAÚDE/CAIXA, rece-
beu recurso no valor de R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil re-
ais), objetivando a Conclusão de Unidade Básica de Saúde no Bairro
Jardim Vera Cruz.
Estância Turística de Avaré, 09 de maio de 2012.

Rogelio Barcheti Urrea
Prefeito da Estância T urística de Avaré

TERMO ADITIVO

 Termo Aditivo 01  - Convenio 001/2012
TERMO ADITIVO Nº 001/2012 AO CONVENIO 001/2012  COM

BASE NA LEI 1.544 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARÉ.

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.168/0001-50,
com sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, representado neste ato
pelo EXMº. Sr. Prefeito, ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, brasileiro,
casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 059.504.258-44, portador
do RG. nº 13.857.530-SSP/SP presente a Sr. SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA SAÚDE, ALDRIO MACHADO DE MOURA LEITE, brasileiro,
casado, inscrito no CPF/MF nº. 906.743.246-68, doravante denomi-
nada simplesmente de CONVENENTE, e de outro lado a SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, inscrita no CNPJ/MF nº 44.584.019/
0001-06, inscrita no CREMESP sob nº 04.419, entidade filantrópica,
de personalidade jurídica de Direito Privado e com estatuto arquivado
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Avaré, em 28.07.20,
sob nº 09, com sede à rua Paraíba nº 1003, nesta cidade, doravante
denominada de CONVENIADA, neste ato representada pelo seu pro-
vedor, Senhor MIGUEL CHIBANI BAKR, RG. 6935884, portador do
CPF nº 749.914.188-87, residente e domiciliado nesta cidade, em
pleno e regular exercício de suas funções, presentes também a Dr.
LILIAN MANGULI SILVESTRE, brasileira, separada, médica – CRM-
69.662, portadora da RG. 14.615.883 SSP/SP e inscrita no CPF nº
157.312.628-45 e Dr. NILTON JOSÉ GONÇALVES, brasileiro, casa-
do, médico – CRM-31.665, portadora da RG. 5.486.984-5 SSP/SP e
inscrito no CPF nº 239.329.109-15, DIRETORES TÉCNICO e CLÍNI-
CO da CONVENIADA, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO,
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Acréscimo do projeto de procedimentos cirúrgicos eletivos é no valor
de R$ 162.417,65 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e
dezessete reais e sessenta e cinco centavos) conforme Portaria MS/
SAS nº 783 de novembro de 2011.
Parágrafo Primeiro: O período de execução do projeto compreende
de janeiro de 2012  a junho de 2012.
Parágrafo segundo: O valor financeiro total do projeto já se encon-
tra depositado na conta do município pelas OB 808602, OB 808603 e
OB 808604 em 26 de março de 2012.
Parágrafo terceiro: O município  irá repassar conforme produção
apresentada até o limite financeiro do projeto e prazo.
CÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos do presente Termo Aditivo oneram recursos da Secreta-
ria Municipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde – FMS, na clas-
sificação abaixo descrita:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, para
dirimir questões sobre a execução do presente convênio e seus aditivos
que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre os partici-
pes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde.
E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presen-
te instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos
efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas. 
Estância Turística de Avaré,  11 de maio   de 2012.

_____________________________________
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA

Prefeito Municip al da Estância T urística de Avaré

__________________________________
ALDRIO MACHADO DE MOURA LEITE

Secretario Municipal de Avaré

___________________________________
MIGUEL CHIBANI BARK

Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

__________________________________
LILIAN MANGULI SIL VESTRE

Diretora Técnica da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

________________________________________
NILTON JOSÉ GONÇALVES

Diretor Clinico  da Santa Casa Misericórdia de Avaré

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 91/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado

pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando não com-

parecimentos e desistências,  convoca os classificados no Con-

curso Público  nº 006/2010, publicado em 30/10/2010, homologado

em 06/01/2011, publicado em 08/01/2011, prorrogado pelo Decreto nº

3016 de 29/12/2011, publicado em 07/01/2012, para o cargo de Pro-

fessor de Educação Básica I,  conforme classificação abaixo des-

crita;  para contrato temporário regido pelo CLT até o final do presente

ano letivo; para comparecerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, a partir da data da publicação deste Edital;  no Departamento

de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande

do Sul nº 1810.

O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.

Estância Turística de Avaré, aos 09 dias do mês de Maio de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 092/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando demissão de
servidor, convoca os classificados no Concurso Público  nº 007/2010,
publicado em 30/10/2010, homologado em 06/01/2011, publicado em
08/01/2011, prorrogado pelo Decreto nº 3016 de 29/12/2011, publicado
em 07/01/2012, para o emprego público de Professor de Educação
Básica I,  conforme classificação abaixo descrita; para comparecerem
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publica-
ção deste Edital,  no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
CLASS NOME
90º Maria Bibiana das Dores Silva
Estância Turística de Avaré, aos 09 dias do mês de Maio de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 093/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, convoca os classificados
no Concurso Público  nº 006/2010, publicado em 30/10/2010, homo-
logado em 06/01/2011, publicado em 08/01/2011, para a função de
PEB II- Educação Artística,  conforme classificação abaixo descrita;
para contrato temporário regido pela CLT até o final do presente ano
letivo, para substituição de Professor afastado, a comparecer no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
CLASS. NOME
19º HELOISA HELENA ARCA RICCI
Estância Turística de Avaré, aos 09 dias do mês de Maio de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da  Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 151 1/2011
DENOMINAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  L.C. Nº 151 1/2011
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura plena em
disciplinas específicas das áreas do currículo das unidades escolares
do sistema municipal de ensino de acordo com a legislação vigente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 094/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo  Sr. Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando exone-
ração de servidor , convoca os classificados no Concurso Público
nº 001/2010, homologado pelo Edital nº 001/2010 de 11/05/2010, para
o cargo de Guarda Civil  (Antigo Vigia)  no cargo e classificação
abaixo descritos, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departa-
mento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua
Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
28º JOSE ALEXANDRE SPIASSE
Estância Turística de Avaré, aos 10 dias do mês de Maio de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO GUARDA CIVIL
Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de vigi-
lância, proteção, segurança e recepção dos bens públicos munici-
pais, baseando-se em regras de conduta pré determinadas, para as-
segurar a ordem do prédio e a segurança do local. Executa tarefas
afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto- Mínimo 4ª série
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

ASSOCIART
Quarta à Domingo
Das 09h00 às 18h00

Box 6 e 7 - Lanchódromo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 95/2012
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr. Glauco Fabiano Favaro de Oliveira, considerando demis-
são de servidor e desistência do 13º classificado , convoca o clas-
sificado no Concurso Público  nº 001/2009, homologado pelo Decre-
to nº 2.223 de 15/10/09, publicado em 24/10/09, prorrogado pelo De-
creto nº 2.934 de 19/10/2011, publicado em 22/10/2011, para o exer-
cício de Emprego Público junto aos PSFs,  na função de Servente
de Limpeza – PSF ,  para comparecer no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Depar-
tamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua
Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
14º SILVANA APARECIDA CELESTINO
Estância Turística de Avaré, aos 10 dias do mês de Maio de 2012.

GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Administração

A Ç Ã O   S O C I A L :

29ª edição do Projeto Prefeitura no
Bairro foi realizada com sucesso

No dia 28
de abril, sába-
do, a 29ª edi-
ção do Proje-
to Prefeitura
no Bairro, re-
alizada no
Bairro Duílio
G a m b i n i ,
mais uma vez
superando as
expectativas,
foi realizada com sucesso.

No total foram realizados 12 casamentos, 190 aten-
dimentos no Gabinete do Prefeito, 134 atendimentos
médicos, 106 encaminhamentos, 85 receitas, 26 exa-
mes de Papanicolau, 25 atendimentos odontológicos,
370 aferições de pressão arterial e testes de glicemia,
129 atendimentos do Disk Saúde, 22 orientações jurí-
dicas, 131 emissões de RGs, 15 emissões de carteira
de trabalho, 64 cortes de cabelo e 212 atendimentos do
Fundo Social de Solidariedade, 46 atendimentos da
Câmara Municipal. Esta edição contou mais uma novi-
dade, sendo ela a participação do CONSEG – Conse-
lho de Segurança Municipal com 29 atendimentos.

Vale-se destacar o trabalho do Fundo Social de Soli-
dariedade, presente desde o início do Projeto com os
serviços de fotos para RG, cortes de cabelo, informa-
ções e atendimento a toda à população dos bairros.

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré convida
toda a população para a próxima edição que ocorrerá
no Bairro Santa Elizabeth no dia 26 de maio de 2012.

Equipe do Fundo Social de Solidariedade esteve
presente em todas as edições do Projeto

Corte de cabelo é um dos serviços
oferecidos pelo Fundo Social à

população
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Passeata é realizada até o Horto Florestal

M E I O   A M B I E N T E :

Crianças avareenses realizam passeata
em defesa do Meio Ambiente

Aproximadamente,
seiscentos alunos da
rede municipal de

ensino participaram
da ação ambiental

A Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, atra-
vés da Secretaria Municipal
da Educação, deu início na
última quarta-feira, 09, ao
Projeto “Conscientizar para
preservar o mundo” com
uma passeata pelas ruas do
Centro da cidade.

O evento foi realizado
na Concha Acústica de
Avaré e contou com a re-
alização de palestras sobre
a preservação do Meio
Ambiente, apresentações
da EMEBs participantes e
de uma passeata até o
Horto Floresta. No total,
aproximadamente 600 alu-
nos dos 5º anos da rede
municipal de ensino parti-
ciparam da passeata.

Diversas apresentações

A ativista ambiental Danielle Brandão fez questão de prestigiar o evento

CVV – Centro de
Valorização da Vida

Fone: (14) 3733-2525
(das 19h00 às 23h00

todos os dias)
Av. Prof. Celso Ferreira da Silva,
1001 - Jd. Europa- Avaré SP

“Do outro lado da linha
haverá alguém que quer

muito ouvir você falar
sobre os seus medos, sua
solidão, sua angústia . . .
Mesmo que você não dê
muito valor à sua vida,

NÓS DAMOS!”

Equipe da Secretaria Municipal da Educação da Estância T urística de Avaré

fizeram parte do evento,
como a interpretação da
música Planeta Azul por to-
dos os alunos presentes, os
gritos de guerra das EME-
Bs, uma dança apresenta-
da pela EMEB Maria Na-
zareth Abs Pimentel com o
tema Super Água, uma pa-
lestra ministrada pela biólo-
ga e coordenadora de Edu-
cação Ambiental, Soraya
Caramico Giordano sobre o
Disk Árvore e uma com o
representante da Sabesp
Sidnei Vasconcelos sobre a
importância da água. Tam-
bém foram sorteadas 15 li-
xeiras de coleta seletiva para
as EMEBs, que auxiliarão
os alunos na prática do que
aprenderam em sala de
aula.

Vale-se destacar a par-
ticipação da ativista ambi-
ental avareense Gabrielle
Brandão que fez questão
de deixar sua mensagem
para os alunos. Gabi,
como é conhecida, tem

apenas 14 anos de idade e
vem se destacando na luta
pela preservação do Meio
Ambiente. Autora de di-
versas canções e poemas
que falam sobre o tema,
Gabrielle foi destaque da
revista TodaTeen e de vá-
rias outras matérias em
jornais e revista, o que lhe
rendeu um prêmio que ela
receberá no mês de julho
na França.

O projeto será realiza-
do com todos os alunos do
Ensino Fundamental do
município e abordará te-
mas como sustentabilida-
de, desmatamento, polui-
ção, animais em extinção,
visando a conscientização
das crianças para com a
preservação da natureza.

As aulas serão desen-
volvidas através de textos
informativos, músicas, ex-
perimentos, coleta de ma-
teriais recicláveis e vídeos
utilizando livros do Proje-
to PESC e a lousa digital.
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Ministério das Cidades lança ferramenta para smartphones e campanha nas
redes sociais contra uso de telefone no trânsito

O Ministério das Cidades e o Denatran lançam mais um aplicativo para telefo-
nes celulares com o objetivo de auxiliar na segurança do trânsito. O “Mãos no
Volante” é uma ferramenta disponível para smartphones que evita o atendimento
indevido de ligações e informa os remetentes com mensagens automáticas.

Ao baixar o aplicativo na loja virtual, o motorista não poderá atender o celular
enquanto estiver dirigindo, pois o aparelho não irá tocar. As pessoas que ligarem
ou enviarem mensagens de texto, perceberão que a ligação será cancelada e
na sequência receberão uma mensagem informando que o destinatário está ao
volante. O motorista poderá checar as ligações recebidas no final da viagem.

A resposta automática poderá ser personalizada, mas virá com um modelo pa-
drão que diz: “Estou dirigindo no momento. Ligo mais tarde”.  O aplicativo já
está disponível para download na plataforma Android.

De acordo com estimativas da Organização Mundial da Saúde (OMS), 1,3 milhão
de pessoas morrem por ano em acidentes de trânsito. O uso do celular é a principal
distração, que aumenta em até 400% os riscos.

Nos Estados Unidos, o Conselho de Segurança de Transporte Nacional reco-
mendou no final do ano passado às autoridades que proíbam o uso do celular por
motoristas, mesmo em modo viva-voz. Os norte-americanos não possuem regula-
mentação federal nesse sentido, apenas regulamentações abrangendo estados ou
cidades. No Brasil, dirigir falando ao aparelho celular implica multa média, de R$
85,13, e soma 4 pontos na Carteira Nacional de Habilitação do infrator.

Parada Pela Vida – No ano passado, o ministério lançou o aplicativo Rotas
das Cidades, que ajuda os motoristas a planejarem viagens pelas estradas brasi-
leiras. A ferramenta fornece informações de condições de vias, clima, postos de
combustível e socorro.

Estas iniciativas fazem parte do PARADA – Pacto Nacional pela Redução de
Acidentes no Trânsito e está enquadrada na meta firmada com a OMS – Organiza-
ção Mundial da Saúde. Preconizada pela Assembléia Geral das Nações Unidas
para a Década de Ações para a Segurança no Trânsito (2011–2020), a meta prevê
uma redução em até 50% das mortes ocasionadas pela violência no trânsito nos
próximos 10 anos.

Empenhado na redução do número de acidentes de trânsito em todo o país, o
Ministério das Cidades, por meio do Denatran e em conjunto com outros órgãos
de governos federais, estaduais e municipais vem desenvolvendo campanhas de
conscientização no trânsito. Além dessa ação específica contra o uso de celular
ao volante, o Ministério prepara campanha para o período do Carnaval.

No ano passado, durante a campanha realizada no feriado de Corpus Christi,
o número de óbitos em relação ao mesmo período de 2010 teve redução de 35%.
No feriado em comemoração a Proclamação da República a redução foi de 27%
e, no feriado do Natal, o número de acidentes reduziu em 20%.

O feriado do fim do ano terminou com 34 mortes em acidentes nas rodovias
federais brasileiras, número 44% menor que o do mesmo período do ano passa-
do. Em 2010, no mesmo período, foram registradas 75 mortes.
COMO INSTALAR EM SEU APARELHO CELULAR:

Para utilizar o aplicativo Mãos no Volante você precisa ter um aparelho com o
sistema operacional ANDROID;

Pelo aparelho:
1. Abra o aplicativo android market no seu aparelho;
2. Pesquise por MÃOS NO VOLANTE;
3. Click em download;
4. Depois disso, o aplicativo será instalado automaticamente;
5. Execute o aplicativo e siga as instruções.
Pelo computador:
1. https://play.google.com/store/search?q=m%C3%A3os+no+volante&c=apps
2. Faça o login com sua conta do GOOGLE (Gmail, Orkut, etc);
3. Essa conta deve ser a mesma que está cadastrada no seu celular android;
4. Pesquise pelo aplicativo MÃOS NO VOLANTE;
5. Mande realizar o download;
6. Ele será enviado automaticamente para o seu aparelho quando estiver

conectado com a internet;
7. Depois disso, o aplicativo será instalado automaticamente;
8. É só abrir e seguir as instruções.
Fonte: DENA TRAN

Aplicativo para celulares informa
a terceiros quando motorista

está ao volante
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T U R I S M O :

Trovadores de Avaré se apresentaram em homenagem aos
prefeitos.

Avaré sediou reunião de Estâncias da APRECESP
Evento organizado

pela primeira-dama
Silvia Barcheti

recebeu elogios de
todos os presentes

No último final de se-
mana, a Estância Turísti-
ca de Avaré recebeu pre-
feitos de 67 Estâncias Tu-
rísticas, Balneárias, Hidro-
minerais e Climáticas do
Estado São Paulo, sedian-
do assim, a 2ª Reunião
Ordinária de Prefeitos da
APRECESP, que ocorreu
nos dias 04 e 05 de maio.

No dia 04, sexta-feira,
os prefeitos foram recep-
cionados no Hotel Penín-
sula, localizado às mar-
gens da Represa de Juru-
mirin, com um coquetel,
acompanhado de uma
apresentação da Banda
Clã Destinos (Ronaldo
Peres – violão e voz e Jony
Job – violino). A noite en-
cerrou-se com um jantar
oferecido a todos os pre-
sentes. No sábado, 5, das
8h00 às 12h00, no salão
de convenções do Hotel,
realizou-se a 2ª Reunião
Ordinária de Prefeitos da
APRECESP, que foi divi-
dida em duas partes.  A
abertura da reunião reali-
zada no sábado se deu
com as execuções do Hino
Nacional e de Avaré, se-
guido da palavra do Presi-
dente da APRECESP.

A primeira parte do
evento também contou
com uma palestra minis-
trada por Pedro Leitão
Magyar, gerente de fundos
e desenvolvimento da
Nossa Caixa Desenvolvi-
mento – Agência de Fo-
mento do Estado de São
Paulo, com o tema “Opor-
tunidade de Financiamen-
to para as Estâncias do

Primeira dama Silvia Barcheti ao lado de Serginho, funcionário
do Hotel Península e funcionárias da APRECESP

Estado de São Paulo”,
uma palestra ministrada
por Bruno Hideo Omori,
presidente da ABIH – As-
sociação Brasileira da In-
dústria de Hotéis no Esta-
do de São Paulo, com o
tema “Rede Hoteleira no
Estado de São Paulo e
Câmara Temática da Copa
de 2014”, visando uma
parceria que fortaleça as
redes de hotéis das Estân-
cias de São Paulo no in-
tuito de se preparem para
esse grandioso evento
mundial.

Orlando Souza, diretor
de Marketing da TUR.SP,
realizou uma breve apre-
sentação sobre os vídeos
Institucionais das 67 Es-
tâncias” – projeto realiza-
do em convênio SETUR
– MTUR e a professora
Mariana Aldrigui da USP
- Leste fez uma apresen-
tação sobre os seguintes
assuntos: Conteúdo da 2ª
edição dos cursos intensi-
vos, parceria entre a USP,
GTTP e APRECESP;
Curso de formação de
professores do ensino fun-
damental e/ou médio e 6º
RTD – Conferência Inter-
nacional sobre Turismo
Responsável.

Ainda na primeira par-
te do evento, foi realizado
um Tour com as primei-
ras-damas pela represa de
Avaré no intuito de pro-
mover esse tão importan-
te ponto turístico do mu-
nicípio. O Tour foi reali-
zado através de um pas-
seio de lancha, no qual as
primeiras-damas puderam
apreciar as belas paisagens
oferecidas pela Represa do
Jurumirim.

Na segunda parte da
reunião foi realizada uma
plenária com os prefeitos
para tratar dos seguintes
assuntos: leitura e votação
da ata da 1ª Reunião ordi-
nária de prefeitos da
APRECESP de 2012, São
Vicente; apresentação da
posição financeira da As-
sociação dos meses de
março e abril; apresenta-
ção do andamento das dis-
cussões da PEC – Propos-
ta de Emenda à Constitui-
ção do Estado de São Pau-
lo; apresentação da cam-
panha publicitária para vei-
culação na TVO (Ônibus)
e TV MINUTO (Metrô)
de São Paulo; apresenta-
ção do cronograma dos
cursos intensivos nas Es-
tâncias e data e local da

próxima reunião, que ficou
definida para realizar-se
em Embu das artes  no 2º
semestre.

Por fim, foi oferecido
um almoço aos prefeitos
e os Trovadores de Avaré
brindaram a todos os pre-
sentes com uma apresen-
tação em homenagem à
APRECESP.

A Aprecesp – Associa-
ção das Prefeituras das Ci-
dades Estância do Estado
de São Paulo - é uma enti-
dade privada e sem fins lu-
crativos, foi criada em 1985
com o objetivo de represen-
tar os interesses e trabalhar
pelo desenvolvimento turís-
tico das cidades estância no
litoral e interior paulista.
Hoje congrega 67 estâncias
que estão divididas entre:
balneárias, climáticas, hi-
drominerais e turísticas. A
entidade tem assento no
Conselho Estadual de Tu-
rismo, na Câmara de Tu-
rismo da Federação do Co-
mércio e no COC - Conse-
lho de Orientação e Con-
trole do DADE – Departa-
mento de Apoio ao Desen-
volvimento das Estâncias,
órgão ligado à Secretaria de
Turismo do Estado de São
Paulo.

M E I O   A M B I E  N T E :

Prefeitura estabelece normas
de proteção ambiental

Para garantir a preserva-
ção dos recursos naturais no
município e trabalhar na
conscientização do Meio
Ambiente, a Prefeitura Mu-
nicipal da Estância Turística
de Avaré, por intermédio da
Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, juntamen-
te com o setor de fiscaliza-
ção, vem intensificando as
atividades de fiscalização
ambiental no município.

O objetivo é estabelecer
normas de proteção ambi-
ental, fazendo cumprir a le-
gislação ambiental vigente,
e combater todo tipo de cri-
me contra a natureza. Além
disso, a secretaria realiza tra-
balhos de prevenção aos di-
versos tipos de poluição:
sonora, hídrica, de solo (re-
síduos), dentre outras.

A Secretaria Municipal
de Meio Ambiente também
atende denúncias. Uma
equipe de fiscais visita o lo-
cal denunciado para cons-
tatar o feito, em seguida
notifica o responsável para
que compareça à Secreta-

ria e, a partir de então, ins-
trui o mesmo sobre como
deve proceder para que pos-
sa regularizar sua situação.
Dependendo da ocorrência,
o denunciado pode respon-
der até processo judicial.

Em relação à poluição
sonora já, foram realizadas
várias ações em conjunto
com as polícias civil e mili-
tar, no intuito de reduzirem
o número de ocorrências
desta natureza. No que diz
respeito ao descarte irregu-
lar de resíduos sólidos (en-
tulhos e ramadas), os fiscais
estarão atuando em locais
com maior incidência de
descarte a fim de coibir tal
prática, garantindo com isso
um ganho direto para o meio
ambiente e para toda socie-
dade de modo geral.

 Para mais informa-
ções, entre em contato
com a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente pe-
los telefones 3711-2559
ou 3711-2573, das 08h00
às 17h30. Atendimento de
segunda à sexta-feira.
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E S P O R T E S :

Pela segunda vez em
56 anos de história dos
Jogos Regionais da 8ª re-
gião esportiva do Estado
de São Paulo, a cidade
sede realizou um Pré Con-
gresso com todas as dele-
gações que disputarão a
competição. O evento
aconteceu em Avaré nesta
última quarta-feira, 09, no
Espaço Fiorella (ao lado do
Cristo Redentor).

O Pré-Congresso do
56º Jogos Regionais da 8ª
Região Esportiva teve por
objetivos discutir questões
técnicas, apresentar às de-
legações as mudanças no
regulamento para o ano de
2012, dar algumas orien-
tações sobre as inscrições
das modalidades esporti-

Pré Congresso dos Jogos Regionais
é realizado com sucesso em Avaré

32 Delegações estiveram presente no Pré Congresso

vas na competição e inici-
ar o acerto dos alojamen-
tos com as delegações das
cidades participantes.

Após a composição da
mesa e das execuções dos
hinos nacional e de Avaré,
fez uso da palavra o re-
presentante da Secretaria
de Estado de Esporte, La-
zer e Juventude, Renato
Soares Antonelli, salien-
tando que Avaré sediará
um dos melhores regionais
do ano de 2012.

No evento, estiveram
presentes representantes
das cidades que disputarão
os Jogos, sendo elas: Aran-
du, Barra do Chapéu, São
Roque, Cabreúva, Itapeti-
ninga, Cerqueira César,
Campina do Monte Alegre,

Várzea Paulista, Itu, Jun-
diaí, Sorocaba, Bonsuces-
so de Itararé, Itapeva, Pi-
edade, Porto Feliz, Santa-
na do Parnaíba, Itaporan-
ga, Porangaba, Itupeva,
Itaí, Cajati, Louveira, Ara-
çoiaba da Serra, Votoran-
tim, Campo Limpo Pau-
lista, Tietê, Boituva, Con-
chas, Mairinque, Itararé,
Registro e Taquarivaí.

Também estiveram
presentes o delegado regi-
onal de Esportes e Lazer
de Sorocaba, Luis Antonio
de Oliveira, o chefe do
Comitê Dirigente do 56º
Jogos Regionais, Marco
Antonio Soares de Matos,
os membros da Comissão
Técnica do 56º Jogos Re-
gionais, Darcio Luca e Luis

Antonio de Oliveira, secre-
tários Municipais da Estân-
cia Turística de Avaré, re-
presentantes da Polícia
Militar, SAMU, patrocina-
dores e imprensa local.

“Avaré está se prepa-

rando adequadamente,
evitando gastos excessivos
e não se preocupando so-
mente com a realização
dos Jogos Regionais e sim
com o legado que estes
deixarão para o município

como as praças esportivas
e o espírito esportivo para
as novas gerações”, afir-
ma o chefe do Comitê Di-
rigente do 56º Jogos Regi-
onais, Marco Antonio So-
ares de Matos.

Na próxima sexta-fei-
ra, 18 de maio, a partir
das 14 horas, acontece-
rá uma passeata para
marcar o Dia Nacional
de Luta contra o Abuso
e a Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes.
A saída será da Concha
Acústica em direção ao
Largo São João.

A iniciativa, do Con-
selho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do
Adolescente  (CMD-
CA), conta com apoio
da Secretaria Municipal
de Assistência e Desen-

A S S I S T Ê N C I A   S O C I A L :

Passeata marcará luta contra o
abuso sexual de crianças

volvimento Social.
“Esperamos contar

com a presença de mui-
ta gente neste evento,
pois acreditamos que
todo t rabalho socia l
deve atingir a família
surgindo, assim, signi-
ficativos resultados em
favor da infância e da
adolescência”, afirmou
Rubens Renato Pereira,
presidente do CMDCA.

LUT A – Instituído
pe la  Le i  Federa l  n
9970/00, o Dia Nacio-
nal de Luta contra o
Abuso e a Exploração

Sexual ,  18 de maio,
terá mobilizações em
todo o País. O objetivo
das atividades é cons-
cientizar a sociedade
brasileira para o enfren-
tamento da violência se-
xual infanto-juvenil. A
mobilização, que se es-
tenderá por toda a se-
mana, é articulada pelo
Comitê Nacional de En-
frentamento à Violência
Sexual Contra Crianças
e Adolescentes, com o
apoio do Governo e de
parceiros.

A data foi escolhi-

da porque em 18 de
maio de 1973, em Vi-
tória (ES), um crime
bárbaro chocou todo o
país e f icou conheci-
d o  c o m o  o  “ C r i m e
Aracel i” .  Esse era o
nome de uma menina
de apenas oito anos de
idade que foi raptada,
drogada,  es tuprada,
morta e carbonizada
por jovens de classe
média alta daquela ci-
d a d e .  E s s e  c r i m e ,
apesar de sua nature-
za hedionda prescre-
veu impune.
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Bike Route atraiu mais de cinco mil visitantes em 3 dias de festa
O Bike Route – Encon-

tro de Motociclistas -, re-
alizado no último final de
semana, dias 4, 5 e 6, no
Camping Municipal de
Avaré, atraiu cerca de cin-
co mil visitantes. Comemo-
rando 5 anos de sua reali-
zação, sempre pela Asso-
ciação Libertáguias Moto-
clube, o evento está se tor-
nando um dos expoentes
no gênero.

Além de motoclubes de
Avaré, região e São Pau-
lo, destaque para a parti-
cipação de motoclubes de
cidades e Estados mais
distantes, como Curitiba,
Ponta Grossa, Londrina, e
várias cidades do Norte do
Paraná, Itaú de Minas

T U R I S M O :

(MG), Nova Iguaçu (RJ)
e Rio de Janeiro, mostran-
do que o motociclismo
pode se tornar um impor-
tante pólo turístico.

O Bike Route atrai pes-
soas apaixonadas pelo sau-
dável motociclismo e pela
real amizade que impera
entre os andarilhos das
duas rodas. Conhecer be-
los lugares, traçar rotas
sem limites de quilometra-
gem, rodar tranquilamen-
te para chegar ao destino,
ouvir o verdadeiro e clás-
sico rock and roll e reen-
contrar grandes e velhos
amigos: esta é a ideologia
do bom motociclista.

Bem organizado, con-
tando com estrutura com-

pleta para os visitantes,
como praça de alimenta-
ção, camping e café da ma-
nhã, gratuitos, lojas com
artigos temáticos, shows de
bandas formadas exclusi-
vamente em Avaré, por si-
nal com muita qualidade
artística, segurança, e, co-
bertura jornalística feita por
duas das mais renomadas
revistas do ramo motoci-
clístico do Brasil, o Bike
Route projeta a boa ima-
gem de Avaré, colaboran-
do para o desenvolvimen-
to da indústria do turismo.

Preocupados com as
causas sociais, os organi-
zadores aproveitaram para
divulgar as campanhas
“Doe Órgãos, Salve Vi-

das”, que incentiva a doa-
ção de órgãos e tecidos
para transplante e das
ações da FEBEC – Fede-
ração Brasileira das Enti-
dades de Combate ao
Câncer -, ligada ao Hospi-
tal Amaral Carvalho, ori-

entando e distribuindo in-
formativos aos presentes.

Temas ambientais e
ecológicos ficaram por
conta da ONG UBEM –
União Brasil Ecologista e
Motociclista -, que reali-
zou uma verdadeira pales-

tra ao ar livre sobre o Meio
Ambiente.  O Bike Route
2012 contou com o apoio
da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré e de-
mais patrocinadores e
apoiadores do motociclis-
mo avareense.

Definida a programação de maio e junho do Circuito Cultural Paulista
T U R I S M O :

A programação do Cir-
cuito Cultural Paulista, pro-
jeto da Secretaria de Esta-
do da Cultura, para os me-
ses de maio de junho, já está
definida: Avaré receberá es-
petáculos de música e tea-
tro. No ano passado, a Se-
cretaria de Estado da Cul-
tura trabalhou em parceria
com 70 municípios na rea-
lização do projeto, que con-
tou com uma programação
regular mensal de espetácu-
los de teatro, música, dan-
ça e circo, proporcionando

à população uma agenda
cultural diversificada e de
alta qualidade artística. To-
dos os eventos são gratui-
tos para o público.

No dia 20 de maio, no
Cineclube Avaré (CAC),
acontece a apresentação da
Banda Bandolim Elétrico,
com uma homenagem aos
100 Anos de Adoniram
Barbosa, dentro da progra-
mação do Festival de Mú-
sica Instrumental de Avaré
– FESMIA. Com 10 anos
de existência, o grupo é

formado por Ney Marques
(bandolim), Cássio Polet-
to (violino), Beto Ababte-
paulo (violão), Bosco Fon-
seca (baixo), Luiz Rabello
(bateria) e José Antonio
Almeida (piano). O show
tem direção musical de Ney
Marques da Cunha e du-
ração de 50 minutos.

Já no dia 14 de junho,
às 15h00, também no Ci-
neclube Avaré (CAC), a
Cia O Grito apresenta o
espetáculo 1001 Fantas-
mas, uma adaptação do li-

vro homônimo da escrito-
ra Heloisa Prieto. A peça
conta a história de Vitor
Aligheri, um menino que
vive numa cidade grande
e mora com os pais. Um
dia, chega à sua casa o Tio
Ademar e fatos inexplicá-
veis começam a acontecer.

De um momento para
o outro, o garoto se vê so-
zinho e em apuros. É en-
tão que ele encontra um
anúncio de jornal sobre a
Sociedade Secreta 1001
Fantasmas e decide escre-

ver uma carta pedindo aju-
da. Quando chega a respos-
ta, Vitor descobre um novo
mundo, cheio de mistérios

e segredos. A direção é de
Roberto Morettho; a indi-
cação etária de 7 anos e
duração 60 min.
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Carros e motos levantaram poeira pela estradas do município

E S P O R T E  R A D I C A L :

Pilotos dão show na 1ª etapa do Sertões Series em Avaré

A Estância Turística de
Avaré recebeu pelo segun-
do ano a abertura da tem-
porada do Sertões Series.
Assim como em 2010, os
competidores aceleraram
muito pelas estradas das
fazendas Jamaica e Nova
Fronteira. A primeira eta-
pa do Sertões Series faz
parte do calendário da
Confederação Brasileira de
Motociclismo (CBM), vá-
lida pelos campeonatos
Brasileiro e Paulista de Rali

CARROS
1-) Marcos Baumgart/Beco Andreotti (Mistubishi L200 Evo/
PT1) - 2h10min33s5
2-) João Franciosi/Rafael Capoani (Sherpa/PT1) -
2h12min29s9 (1min56s4)
3-) Cristiano Batista/Ronie Von Silva (Sherpa/PT1) -
2h16min04s6 (5min31s1)

CAMINHÕES LEVES
1-) Edu Piano/Solon Mendes (Ford F400/Leves) -
2h32min01s7
2-) Amable Barrasa/Cesar Botas (Ford F4000/Leves) -
2h38min02s9 (06min01s2)
3-) Rafael Conde/José Papacena (Ford F4000/Leves) -
2h42min10s0 (10min08s3)

CAMINHÕES PESADOS
1-)Guido Salvini Netto/Flávio Bisi/Fernando Chwai (Merce-
des Atego 1725) - 3h00min38s5
2-) Ulysses Marinzeck/Evandro Bautz/Adriano S. (Merce-
des Cargo 1933) - 3h08min50s7 (36min49s0)

UTVs
1-) Gerson Klaumann/Francisco Ferreira - 2h26min11s0
2-) Nuno Fojo - 2h28min47s1 (2min36s1)
3-) Paulo Rugina - 2h33min13s6 (7min02s7)

MOTOS
1-) Thiago Carnio (Honda CRF 450) - 2h09min16s1
2-) Julio César Zavatti (Sherco 450cc) - 2h10min28s5
(1min12s3)
3-) Ramon Sacilotti (Kawasaki KXF 450) - 2h11min45s3
(2min29s2)

QUADRICICLOS
1-) Nilson Balaban - 2h27min53s9
2-) João Francisco Del Nero Jr - 1min23min13s0 (1ª volta)

Cross Country para carros
e caminhões e conta para
os campeonatos Brasileiro
e Paulista de Rally Baja -
aquele com percursos sina-
lizados, sem a necessidade
de navegação por planilhas.

A competição foi uma
ótima preparação para o
maior rali do mundo dis-
putado dentro de um úni-
co país - o Rally dos Ser-
tões acontece de 18 a 29
de agosto. A prova inter-
calou, em 160 km de es-

pecial - divididos em duas
voltas de 80 km - trechos
travados e de velocidade
em diversos tipos de terre-
no. Cascalho, grama e pi-
çarra foi um pouco do que
os pilotos tiveram que su-
perar para completar o tra-
jeto em meio à plantação
de cana, café e laranja.

Na etapa, participaram
34 carros e sete caminhões
inscritos na competição.
Entre motos e quadriciclos,
foram 58 inscritos, além do

recorde de nove UTVs, na
categoria experimental. Os
UTVs são derivados dos
quadriciclos e possuem ban-
cos para dois ocupantes,
volante, cinto de quatro
pontos e gaiola protetora.
Nenhuma competição naci-
onal havia registrado tantos
competidores entre os
UTVs até o Sertões Series.

Confira, ao lado, os re-
sultados e as declarações
do piloto vencedor de cada
categoria:

Judô avareense participou de duas competições nacionais
Trata-se do Troféu

Brasil Interclubes, evento
máximo da categoria prin-
cipal do judô brasileiro e
da final do Campeonato
Paulista sub 15 e sub 17,
realizada em Santos.

No Troféu Brasil Inter-
clubes ocorrido dos dias 04
a 06 de maio, os estrean-
tes Tiago Brandino e Lu-
cas Oliveira fizeram ape-
nas uma luta, ambos com
judocas de outros estados
e puderam constatar o for-
te nível do torneio.

Letícia Oliveira, que já
participou do torneio no
ano passado em Brasília,
fez mais lutas, ganhou
duas, mas perdeu as se-
guintes ficando fora do pó-
dio, que na sua categoria

Na foto, os judocas Jéssica Aparecida, Joice
Cristina, Paulina Cruz e Wilian Carlos Mathias

O Troféu Brasil Interclubes reuniu os melhores atletas do país

foi composto por Ketleyn
Quadros (medalhista olím-
pica) e Rafaela Silva (titu-
lar da seleção para os Jo-
gos Olímpicos de Lon-
dres). Neste mesmo even-
to, Eleudis Valentim (Tici-

nha), atleta revelada por
Avaré, que hoje defende
o clube Pinheiros, sagrou-
se campeã.

Na final do Campeona-
to Paulista Sub 15 e Sub
17, realizada em Santos,

Paulina Cruz, com apenas
3 meses de judô foi a re-
presentante de Avaré. Não
trouxe medalha, mas ga-
nhou experiência para fu-
turas competições. Wilian
Carlos, Joice Cristina e
Jéssica Aparecida também
apresentaram um bom

judô, porém não conquis-
taram um lugar no pódio.

Para chegar a essa fi-
nal, ambos passaram por
duas eliminatórias: uma
regional, outra envolven-
do o interior do estado.
Essa participação na gran-
de final já é uma conquis-

ta para os jovens atletas.
Neste final de semana,

os avareenses Kauã Ca-
margo, Francyne Filadel-
fo, Tiago Brandino e Lu-
cas Fernandes participarão
da final do Paulista Sub 11
e Sub 23, que será reali-
zada em Santos.



 M E M Ó R I A   V I V A :

Na velha Matriz
Primeira igreja paroquial de
Avaré foi demolida em 1929

GESIEL JÚNIOR

Surgida sob a égide
da fé católica, a Vila do
Rio Novo teve a sua
freguesia instalada em 9
de agosto de 1870. Três
anos depois a Irmanda-
de de Nossa Senhora
das Dores assumiu as
obras para erguer a pri-
meira igreja matriz da
futura Avaré no mesmo
lugar em que os funda-
dores construíram uma
capela votiva.

Conforme relato de
Maneco Dionísio, que
exercia a função de fa-
briqueiro da paróquia,
“os esteios foram le-
vantados em área que
media 120 palmos de
comprimento por 80
ditos de largura”. Mo-
roso, o processo da
construção do templo
sofreu seguidas inter-
rupções.

Em 1881, durante o
paroquiato do padre
Antônio Gomes Xavier,
o provedor Antônio
Bento Alves contratou
o pedreiro Joaquim Fer-
reira dos Santos para
retomar a obra parali-
sada e este orçou o seu
serviço em 3:400$000
(três contos e quatro-
centos mil reis).

Já o projeto da tor-
re da igreja teve de ser
modificado em 1888,
pois o seu excessivo
peso não seria suporta-
do pelas paredes já
prontas. “Essa torre –
revelou o memorialista
Jango Pires – era feita

A primeira igreja matriz em fotografia rara de 1916.

Vista interna da primeira matriz: pobre em arte. As imagens da
padroeira e de São José:

relíquias seculares.

Detalhe da torre em
bico-de-pena de

Augusto Esteves.

de madeira, sendo o teto
de zinco e a ponta enci-
mada por uma bola que
ostentava um galo, ten-
do um pára-raios, qua-
tro janelas e cinco sinos
de tamanhos diferentes,
muito bem fundidos, so-
nantes e que eram repi-
cados com maestria”.

Somente por volta de
1898 ficou definida a
ereção da capela mor, a
principal do templo, uma
vez que a anterior teve
de ser derrubada. Isso
obrigou a transferência
provisória do altar mor
para o corpo da matriz.
Coube então ao padre
Carlos Pereira Bicudo
levar adiante a obra cus-
teada pela Irmandade
por meio da contratação
do pedreiro espanhol An-
gelo Fontainha.

Pronta no princípio
do século passado, essa
igreja, contudo, era “rica
em dimensões, mas pau-
pérrima em arte”, segun-
do observação da im-
prensa da época. E mais:
foi também descrita pelo
cronista Israel Dias No-

vaes como “desbotada,
anêmica, de tábuas ran-
gentes e de altar de ma-
deira”.

Compart i lhava da
mesma opinião outra
cronista, Nilda Autran
Bastos Cruz, que fre-
quentou a Matriz de pa-
redes largas de taipa e
assim a descreveu:
“Uma torre mofina se
instalava solidamente no
cocoruto do templo, dei-
xando-o com o aspecto
ainda mais acachapado.
Em suma, uma igreja
sem estilo algum”.

Porém, no olhar ro-
mântico de João Teixeira
de Araújo, embora fosse
“inestético”, o antigo tem-
plo despertava recorda-
ções com a sua fachada
quadrangular, simples e
com a sua torre chata, as-
simétrica. Assim o notá-
vel educador a definiu:

“Eras feia, ó velha
matriz, mas tinhas u’a
alma! Sim, u’a alma só
compreensível para os
que te conheceram.
Quantas histórias não
contavas na tua lingua-

gem muda? Cada altar,
cada imagem, cada ador-
no, cada recanto, em
suma, nos despertava
um mundo de sensações
indizíveis e a nossa men-
te evocava um passado
agridoce como a sauda-
de!” E conclui em fran-
cês: “Tout passe, tout
passe...” (Tudo passa,
tudo passa).

Patrimônio sacro –
Ofertada pela família
Bento Alves, a bela ima-
gem da padroeira foi ad-
quirida em Sorocaba.
Veio para Avaré em lom-
bo de burro, com gran-
des cuidados pelas estra-
das, atalhos e picadas. A
estátua, já secular, de ta-
manho natural, pontifi-
cou na velha Matriz, no
altar entalhado em ricos
rendilhados.

Em junho de 1899,
no decorrer dos festejos
da inauguração do novo
altar mor, confecciona-
do em estilo gótico, deu-
se a entrega da imagem
de São José, produto de
uma subscrição promo-
vida entre seus homôni-
mos pelo tenente coro-
nel José Vicente do
Amaral Leite e pelo ca-
pitão José Ezequiel de
Oliveira.

Sacrilégio - Mãos
criminosas, em feverei-
ro de 1928, invadiram
em plena madrugada o

velho templo e incendi-
aram a imagem de Nos-
sa Senhora das Dores.
Nessa época já estavam
adiantadas as obras da
nova Matriz, hoje san-
tuário.

O pároco da época,
padre José Fernandes
Tavares, avisado, se le-
vantou imediatamente de
pijama e correu para ten-
tar evitar danos maiores.
Levaram paramentos,
artefatos e livros litúrgi-
cos. E ainda atearam
fogo às toalhas dos alta-
res e a estátua da padro-
eira foi atingida. “Linda,
vestido e manto de ce-
tim, cabeleira longa e
olhos profundos cheios
de angústia, a imagem de
nossa augusta padroeira
sofreu muitos danos”,
relatou “O Commercio
de Avaré”.

Apesar das investiga-
ções policiais, jamais
conseguiram prender e
sequer identificar o au-
tor ou autores desse sa-
crilégio. O triste episódio

só motivou a aceleração
das obras do novo tem-
plo, inaugurado meses
depois, bem como a
demolição da primeira
Matriz, cuja duração
efetiva nem completou
três décadas.

Em 1938, anonima-
mente, o fazendeiro
português Diamantino
Ferrei ra Inocêncio,
num gesto de profun-
da devoção mariana,
pagou o restauro da
histórica imagem, se-
gundo revelou sua fi-
lha, a poetisa Anita
Ferre i ra  De Mar ia .
Essa generosa atitude
permitiu que a padro-
eira de Avaré continu-
asse sendo venerada
até hoje no marcante
lugar onde a cidade se
formou, há cerca de
150 anos.
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E D U C A Ç Ã O :

Esta semana Avaré re-
cebeu os recursos finan-
ceiros no valor de R$
575.393,61 referente a pri-
meira parcela para a cons-
trução da Creche Proin-
fância tipo B no Bairro
Jardim Paraíso, proveni-
ente do convênio com
FNDE – Fundo Nacional
de Desenvolvimento da
Educação -, por intermé-
dio do Ministério da Edu-
cação.

Com área construída
no total de 1.211.92 m² e
capacidade para 122 cri-
anças, a creche Proinfân-
cia tipo B conta com um
projeto arrojado nos pa-
drões FNDE, oferecendo
toda a infraestrutura ne-

Avaré recebe primeira parcela para
construção de mais uma creche

cessária para um atendi-
mento de qualidade a to-
das as crianças. As obras

estão previstas para se ini-
ciarem ainda este ano.

Avaré deverá receber

também uma Creche do
Proinfância Tipo C, atra-
vés do Fundo de Desen-

volvimento da Educação
(FNDE), com capacidade
de atendimento para 120

crianças, prevista para ser
construída no Bairro São
Judas.

A conquista é
proveniente de
uma emenda

parlamentar no
valor de

R$ 500 mil

Em sua última visita
à Brasília, representantes
do Governo Municipal,
através de emenda par-
lamentar, reivindicaram
junto ao Ministério da
Saúde a construção de
uma UBS – Unidade
Básica de Saúde no Bair-
ro Santa Elizabeth.

Inicialmente, o valor
da emenda parlamentar
seria de R$ 400 mil re-

Bairro Santa Elizabeth ganhará Unidade Básica de Saúde
S A Ú D E :

ais, porém, na manhã des-
ta quinta-feira, 10, o Go-
verno Municipal foi infor-
mado que o pedido de
emenda parlamentar para
a construção da UBS foi
aprovado pelo Ministério
da Saúde no valor de R$
500 mil.

A funcional programá-
tica da emenda, que pos-
sibilita o andamento do
processo licitatório, estará
nas mãos do Departamen-
to de Convênios da Pre-
feitura – DECON a partir
de amanhã e a expectati-
va é de que as obras se-
jam iniciadas até o final
deste ano.

Com mais essa con-

quista, a Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré
continua atendendo aos
anseios da população de
uma política voltada para
a melhoria no atendimen-
to na saúde.

UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE

Unidades Básicas de
Saúde (UBS) ou Postos
de Saúde são locais onde
você pode receber atendi-
mentos básicos e gratuitos

em Pediatria, Ginecologia,
Clínica Geral, Enfermagem
e Odontologia.

Os principais serviços
oferecidos pelas UBS são
consultas médicas, inala-
ções, injeções, curativos,

vacinas, coleta de exa-
mes laboratoriais, trata-
mento odontológico,
encaminhamentos para
especialidades e forne-
cimento de medicação
básica.


